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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

DA 91ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 91ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de 
CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 91ª Série da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e 
Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), em segunda convocação no dia 24 de julho de 2025, às 10:00, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); 
e (ii) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito 
da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou 
iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 

de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.
São Paulo, 16 de julho de 2025. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

DA 1ª E 2 ª SÉRIES DA 14ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da Emissora (“Titulares 
de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Geral Ordinária e Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), em segunda convocação no dia 24 de julho de 2025, às 10:15hs de 
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas 
em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à 
reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 16 de julho de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS

 DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 50ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 50ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de 
CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 50ª Série da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e 
Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), em segunda convocação no dia 24 de julho de 2025, às 09:45hs, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). 
As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de 
modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares 
de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de ante-
cedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de 
CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 16 de julho de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

BBC Processadora S.A.
CNPJ no 04.792.521/0001-80  –  NIRE 35.300.187.687

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária realizada em 23.4.2025
Data, Hora, Local: Em 23.4.2025, às 10h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: José Ramos Rocha Neto; 
Secretário: Vinícius Panaro. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Presença Legal: 
Administrador da Sociedade e representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. 
Publicações Prévias: Os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: 
os Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes e as Demonstrações Contábeis 
relativos ao exercício social findo em 31.12.2024 foram publicados em 28.3.2025, na Central de 
Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em atendimento ao disposto no 
Artigo 289 da Lei no 6.404/76 e alterações posteriores. Disponibilização de Documentos: Os 
documentos citados no item “Publicações Prévias”, a proposta da Diretoria, bem como as demais 
informações exigidas pela regulamentação vigente foram colocados sobre a mesa para apreciação 
da acionista. Edital de Convocação: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, de 
conformidade com o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberações: I) aprovaram 
integralmente as contas da administração e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício 
social findo em 31.12.2024; II) tendo em vista que a Sociedade obteve no exercício social, 
encerrado em 31.12.2024, lucro líquido no valor de R$4.771.131,47 (quatro milhões, setecentos 
e setenta e um mil, cento e trinta e um reais e quarenta e sete centavos), o saldo total foi utilizado 
para absorção de parte do prejuízo acumulado, de acordo com o disposto no parágrafo único 
do artigo 189 da Lei no 6.404/76; III) reelegeram para compor a Diretoria da Sociedade: Diretor 
Geral: José Ramos Rocha Neto, brasileiro, casado, bancário, RG 52.969.025-1/SSP-SP, CPF 
624.211.314-72; Diretores: André David Marques, brasileiro, casado, bancário, RG 19.374.704-2/
SSP-SP, CPF 934.928.129/53; e Vinícius Panaro, brasileiro, casado, bancário, RG 32.506.870-7/
SSP-SP, CPF 321.279.048/26, todos com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila 
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Os diretores reeleitos: a) firmaram declarações referentes 
ao não impedimento do exercício de cargos de administração em companhias, conforme 
disposto no artigo 147 da Lei no 6.404/76, as quais ficarão arquivadas na sede da Sociedade; 
b) terão mandato de 3 (três) anos, estendido até a posse dos diretores que serão eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2028. IV) fixaram o valor mensal individual de R$1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais) para remuneração do diretor eleito, enquanto permanecer no exercício 
de suas funções na Sociedade. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, 
o senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas, o Conselho Fiscal da 
Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se 
a presente Ata que, aprovada por todos os presentes, inclusive pela representante da empresa 
KPMG Auditores Independentes Ltda., Juliana Viegas Scardoa, inscrição CRC 1SP-295328/O-4, 
será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente: José Ramos Rocha Neto; 
Secretário: Vinícius Panaro; Administrador: Vinícius Panaro; Acionista: Nova Paiol Participações 
Ltda., representada por seus diretores, Cassiano Ricardo Scarpelli e Guilherme Muller Leal; 
Auditora: Juliana Viegas Scardoa. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente 
é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas 
nele apostas. BBC Processadora S.A. a) Vinícius Panaro - Secretário. Certidão - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 222.389/25-4, em 
8.7.2025. a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

BRASIA III PROPERTIES INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF Nº 30.545.265/0001-36 – NIRE 35.300.516.826

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 07 de julho de 2025
Data, Hora e Local: em 07/07/2025, às 10h, na sede social localizada na Cidade de São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. 
Presença: acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Cassiano Jardim. 
Secretário: Luís Carlos Martins Ferreira. Deliberações: após o exame das matérias e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, resolveram aprovar o aumento 
do capital social da Companhia no valor de R$ 1.005.025,13 por meio da emissão de  10.050.251 novas ações, todas 
nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 0,10 cada, das quais: (a) 10.000.000 são ações ordinárias; e (b)  
50.251 são ações preferenciais Classe A. Desta maneira, o capital social da Companhia passa de R$ 157.124.193,48 para 
R$ 158.129.218,61, dividido em 1.601.292.186 ações nominativas e sem valor nominal, das quais: (a) 1.593.285.726 são ações 
ordinárias; e (b) 8.006.460 são ações preferenciais Classe A. As novas ações ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas 
e integralizadas, em moeda corrente nacional, pelos atuais acionistas da Companhia, conforme os boletins de subscrição anexos 
à presente Ata (Anexos I e II). Tendo em vista o aumento do capital social da Companhia acima aprovado, o caput do Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é 
R$ 158.129.218,61, dividido em 1.601.292.186 ações nominativas e sem valor nominal, das quais: (a) 1.593.285.726 são ações 
ordinárias; e (b) 8.006.460 são ações preferenciais Classe A.” Por fim, resolvem autorizar os administradores da Companhia a 
realizarem todos os atos e a assinarem todos os documentos necessários ou convenientes para a plena eficácia das deliberações 
acima, incluindo, mas não se limitando aos registros necessários para tanto. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a 
Assembleia Geral foi encerrada e lavrada a presente Ata, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da LSA, que foi lida e aprovada 
pela unanimidade dos acionistas da Companhia. A presente ata confere com a original, lavrada em livro próprio. Assinaturas: 
(a) Mesa: Cassiano Jardim, Presidente; e Luís Carlos Martins Ferreira, Secretário; e (b) Acionistas: Nessim Daniel Sarfati e 
Evenrock III RE Fund L.P. (p/p Nessim Daniel Sarfati). Mesa: Cassiano Jardim - Presidente, Luís Carlos Martins Ferreira - 
Secretário. Acionistas: Nessim Daniel Sarfati, Evenrock III RE Fund L.P. p/p: Nessim Daniel Sarfati. JUCESP Nº 244.589/25-2 
em 11/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

RUMO MALHA OESTE S.A.
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30.04.2025

CNPJ.MF sob nº 39.115.514/0001-28 - NIRE nº 35.300.156.200 Companhia Aberta - Categoria B

1. Data, hora e local: Realizada em 30 de abril de 2025 às 10h00min, na sede social da Companhia, Avenida Briga-
deiro Faria Lima, nº 4.100, 3º andar, Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP: 04.538-132 (“Companhia”). 
2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, des-
critos no item 7 abaixo, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Presenças: Acionistas representando 
100% do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acio-
nistas”. 4. Mesa: Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente; Nicolas de Castro, como Secretário. 5. Ordem do dia: 
(i) as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) fixar o valor da remuneração máxima global a ser paga aos administra-
dores da Companhia para o exercício social de 2025; e (iv) a instalação do conselho fiscal para o exercício 2025. 
6. Deliberações tomadas por unanimidade dos acionistas votantes presentes em sede de Assembleia Geral 
Ordinária: 6.1. Preliminarmente, consignar que as Demonstrações Financeiras Anuais Completas da Companhia 
foram apresentadas em 31 de março de 2025 no site da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), de acordo com o 
previsto no artigo 133, § 4º, da Lei nº 6.404, de 1976 e no §4º do artigo 21 da Instrução CVM nº 480/09. 6.2. Dis-
pensar a presença dos administradores da Companhia e dos representantes dos auditores independentes, por não 
haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela administração da Compa-
nhia pertinentes às matérias da ordem do dia, nos termos do artigo 134, §2º, da Lei nº 6.404/76. 6.3. Aprovar, sem 
ressalvas, as contas dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, inclusive 
suas respectivas Notas Explicativas e o Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2024, publicados no jornal “O Dia” de São Paulo nas versões física e digital, nas páginas 06 
e 2, respectivamente, ambos no dia 03 de abril de 2025. 6.4. Consignar que não será efetuada a distribuição de 
dividendos aos acionistas, uma vez que a Companhia não registrou lucro líquido no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024. 6.5. Aprovar a verba global anual para a remuneração dos administradores no valor de 
até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para o exercício social de 2025, conforme proposta realizada na 
Reunião do Conselho de Administração da Companhia de 29 de abril de 2025. 6.6. Não instalar o Conselho Fiscal 
para o presente exercício social. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, 
aprovada e assinada pelos membros da mesa e pela acionista presente. Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente 

do Conselho de Administração da Companhia; Nicolas Castro, como Secretário; Acionista: Rumo S.A. Confere com o 
original lavrado em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2025. Nicolas de Castro - Secretário e Advogado - OAB/
PR nº 110.999; JUCESP: Certifico o registro em 26.05.2025 sob o nº 1.161.756/25-5. Protocolo SPJ2500121511. 
Aloizio Epifanio Soares Junior, Secretário-Geral.

RUMO MALHA OESTE S.A.
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 10.03.2025

CNPJ.MF sob nº 39.115.514/0001-28 - NIRE nº 35.300.156.200 Companhia Aberta - Categoria B

1. Hora, data e local: Realizada às 15h00min do dia 10 de março de 2025, por videoconferência, considerando-se 
realizada na sede da Rumo Malha Oeste S.A, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 3º andar, conjunto 32, Sala 
02, Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.538-132 (“Companhia”). 2. Presenças: A totalidade dos 
Conselheiros da Companhia, indicados no item 6 da presente ata. 3. Mesa: Sr. Cristiano Carvalho Brasil, como 
Presidente; Sr. Nicolas de Castro, como Secretário. 4. Convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade 
dos Conselheiros da Companhia. 5. Deliberações: Foram tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade dos 
conselheiros presentes, ressalvadas as abstenções dos legalmente impedidos: 5.1. Aprovar a alteração de empresa 
de auditoria independente, de forma que a PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. (“PWC”), 
passa a auditar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro 
de 2025, em substituição à BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES SS LTDA. (“BDO”). 5.2. Nos termos do artigo 
22 do Estatuto Social da Companhia, aprovar a eleição do Sr. Valter Pedrosa Barretto Junior, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG nº 79.262.147-6 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 775.927.355-04, domiciliado pro-
fissionalmente na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4100, 3º andar, Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, 
CEP 04.538-132, para as funções de Diretor Jurídico, Compliance e Socioambiental. 5.2.1. A Companhia informa 
que o Diretor ora eleito (i) é domiciliado profissionalmente na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 3º andar, 
Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04.538-132; (ii) exercerá o mandato a expirar na Assembleia 
Geral Ordinária de 2026, conforme previsão do artigo 16, §2º do Estatuto Social; e (iii) toma posse em seu cargo 
nesta data e seus efeitos retroagem à 19 de fevereiro de 2025, mediante termo lavrado no livro próprio e arqui-
vado na sede da Companhia, após declaração de que não é impedido por lei especial, ou condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, em observa-
ção às disposições do artigo 147 da lei nº 6.404/76. 5.3. Em observância às deliberações acima, consignar que a 
Diretoria da Companhia, com mandato a expirar na Assembleia Geral Ordinária de 2026, será composta pelos Srs. 
Pedro Marcus Lira Palma, como Diretor Presidente, Guilherme Lelis Bernardo Machado, como Diretor Financeiro 
e de Relações com Investidores, Cristiano Carvalho Brasil, como Diretor de Operações e Valter Pedrosa Barret-
to Junior, como Diretor Jurídico, Compliance e Socioambiental. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, depois de lida, conferida e achada conforme, 
foi por todos assinada. Mesa: Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente; Nicolas de Castro, como Secretário. 

Conselheiros: Cristiano Carvalho Brasil, Bruna Alcantara Perpetuo e José Luiz Ximenes. Declaro que a presente é 
cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 10 de março de 2025. Nicolas de Castro - Secretário 
e Advogado - OAB/PR 110.999; JUCESP: Certifico o registro em 04.04.2025, sob o nº 126.788/25-0, Protocolo nº 
0.768.066/25-6. Aloizio E. Soares Junior, Secretário-Geral.

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 05.02.2025
CNPJ/MF nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35300535936 - Categoria “B”

RUMO MALHA CENTRAL S.A.

1. Data, hora e local: Realizada no dia 05 de fevereiro de 2025 às 09h00min, na sede social da Rumo Malha Central S.A. 
(“Companhia”), situada a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4100, andar 03, conjunto 32, Sala 06, Itaim Bibi, na cidade 
e estado de São Paulo, CEP 04.538-132. 2. Mesa: Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente; Nicolas de Castro, como 
Secretário. 3. Presença: Os conselheiros da Companhia indicados no item 6 da presente ata. 4. Convocação: Dispensa-
da em razão da presença da totalidade dos conselheiros da Companhia. 5. Deliberações: Foram tomadas as seguintes 
deliberações, por unanimidade dos conselheiros presentes, ressalvadas as abstenções dos legalmente impedidos: 5.1. 
Aprovar a alteração de empresa de auditoria independente, de forma que a PricewaterhouseCoopers Auditores Inde-
pendentes Ltda. (“PWC”), passa a auditar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará 
em 31 de dezembro de 2025, em substituição à BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES SS LTDA. (“BDO”). 6. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração e lavrada esta Ata, a qual, lida, foi aprovada 
e assinada pelos presentes. (Ass.:) Mesa: Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente; Nicolas de Castro, como Secre-
tário. Conselheiros: Cristiano Carvalho Brasil, Bruna Alcantara Perpetuo e Eudis Furtado Filho. Certifico que esta ata 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 05 de fevereiro de 2025. Nicolas de Castro - OAB/PR 110.999 - 
Secretário e Advogado; JUCESP: Certifico o registro em 26.02.2025 sob o nº 84.401/25-4. Protocolo 0.516.662/25-9. 
Aloizio E. Soares Junior, Secretário-Geral.

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 15.04.2025
CNPJ/MF nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35300535936 - Companhia Aberta - Categoria B

RUMO MALHA CENTRAL S.A.

1. Data, hora e local: Realizada em 15 de abril de 2025 às 10h00min, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4100, 
Andar 03, Conjunto 32, Sala 06, Itaim Bibi, na cidade e estado de São Paulo/SP, CEP 04.538-132. 2. Mesa: Cristiano 
Carvalho Brasil, Presidente; Nicolas de Castro, Secretário. 3. Presenças: Os conselheiros da Companhia indicados 
no item 6 da presente ata. 4. Convocação: Dispensada em razão da presença da totalidade dos conselheiros da 
Companhia. 5. Deliberações tomadas por unanimidade dos presentes: 5.1. A unanimidade dos Conselheiros 
presentes deliberou e aprovou o Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras do exercício social en-
cerrado em 31.12.2024, bem como o parecer dos auditores independentes BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES 
SS LTDA., os quais serão submetidos para deliberação da Assembleia Geral Ordinária de Acionistas da Companhia 
na forma da lei, bem como a proposta de destinação do lucro líquido deste exercício conforme quadro abaixo: 
Lucro líquido do exercício de 2024 // Valor (R$): 246.724.250,25 // Prejuízos acumulados // Valor (R$): -//
Ajuste custo atribuído investida // Valor (R$): - // Lucro líquido após compensação de prejuízos e ajustes 
// Valor (R$): 246.724.250,25 // Reserva Legal (5% sendo limitado a 20% do capital social) // Valor (R$): 
12.336.212,51 // Lucro líquido do exercício 2024 – Ajustado // Valor (R$): 234.388.037,74 // Dividendos 
mínimos obrigatórios (25%) // Valor (R$): 58.597.009,43 // Reservas de lucros // Valor (R$): 175.791.028,30; 
5.2. Apresentar como proposta a ser aprovada em Assembleia Geral de Ordinária de Acionistas da Companhia, a 
remuneração global da Administração (incluindo Conselho de Administração e Diretoria), para o exercício social 
de 2025, o valor global máximo de até R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). 5.3. Autorizar a convocação de 
Assembleia Geral Ordinária nos prazos legais para aprovar as contas da Companhia, nos termos do artigo 142, 
inciso IV, da Lei 6.404/76, assim como a remuneração dos administradores nos termos do item 5.2 acima. 5.4. 
Em observância ao disposto no artigo 23 do Estatuto Social da Companhia, conforme proposta apresentada pelo 
Diretor Presidente, Sr. Pedro Marcus Lira Palma, resolvem os Conselheiros aprovar a reeleição dos atuais membros 
da Diretoria da Companhia, que se mantêm composta por: 5.4.1. O Sr. Pedro Marcus Lira Palma, brasileiro, casa-
do, engenheiro, titular e portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 4421053 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 018.547.764-01, domiciliado profissionalmente na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4100, 3º andar, Itaim 
Bibi, na cidade e estado de São Paulo/SP, CEP 04.538-132, como Diretor Presidente. 5.4.2. O Sr. Guilherme 
Lelis Bernardo Machado, brasileiro, casado, engenheiro, titular e portador da Cédula de Identidade RG sob o 
nº 10151234-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.076.107-69, domiciliado profissionalmente na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 4100, 3º andar, Itaim Bibi, na cidade e estado de São Paulo/SP, CEP 04.538-132, como 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores. 5.4.3. O Sr. Cristiano Carvalho Brasil, brasileiro, casado, 
engenheiro, titular e portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 27364644 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
218.711.228-48, domiciliado profissionalmente na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4100, 3º andar, Itaim Bibi, 
na cidade e estado de São Paulo/SP, CEP 04.538-132, como Diretor de Operações. 5.4.4. O Sr. Valter Pedrosa 
Barretto Junior, brasileiro, casado, advogado, titular e portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 792621476 
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 775.927.355-04, domiciliado profissionalmente na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 4100, 3º andar, Itaim Bibi, na cidade e estado de São Paulo/SP, CEP 04.538-132, Diretor Jurídico, 
Compliance e Socioambiental. 5.4.5. A Companhia informa que os Diretores ora eleitos (i) são domiciliados 
profissionalmente na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4100, 3º andar, Itaim Bibi, na cidade e estado de São 
Paulo/SP, CEP 04.538-132; (ii) exercerão o mandato a expirar na Assembleia Geral Ordinária de 2028, conforme 
previsão do artigo 15, §2º do Estatuto Social; e (iii) tomam posse em seus cargos nesta data, mediante termo 
lavrado no livro próprio e arquivado na sede da Companhia, após declaração de que não são impedidos por lei 
especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato contra 
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, em observação às disposições do artigo 147 da lei nº 6.404/76. 5.4.6. Em observân-
cia às deliberações acima, consignar que a Diretoria da Companhia, com mandato a expirar na Assembleia Geral 
Ordinária de 2028, será composta pelos Srs. Pedro Marcus Lira Palma, como Diretor Presidente, Guilherme Lelis 
Bernardo Machado, como Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Cristiano Carvalho Brasil, como 
Diretor de Operações e Valter Pedrosa Barretto Junior, como Diretor Jurídico, Compliance e Socioambiental. 
6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, achada conforme, e assinada por 
todos os Conselheiros. (Ass.:) Cristiano Carvalho Brasil, Bruna Alcantara Perpetuo e Altamir Perottoni Junior, 

Conselheiros. Certifico que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de abril 
de 2025. Nicolas de Castro - OAB/PR 110.999 - Secretário e Advogado; JUCESP: Certifico o registro em 25.04.25, 
sob o nº 138.847/25-3, Protocolo nº 0.900.233/25-4. Aloizio E. Soares Junior, Secretário-Geral.

RUMO MALHA PAULISTA S.A. 
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 05.02.2025

CNPJ.MF sob nº 02.502.844/0001-66 - NIRE nº 35.300.155.181 - Companhia Aberta Categoria “B”

1. Data, Hora e Local: Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2025, às 15h30min, realizada por meio de conferência 
telefônica, nos termos do Artigo 21, §1º do Estatuto Social da Rumo Malha Paulista S.A. (“Companhia”). 2. 
Presenças: Os Conselheiros da Companhia indicados no item 6 da presente ata.  3. Composição da Mesa: Sr. Cris-
tiano Carvalho Brasil, como Presidente; Sr. Nicolas de Castro, como Secretário. 4. Deliberações: Foram tomadas, 
por unanimidade dos presentes, as seguintes deliberações:  4.1. Aprovar a alteração de empresa de auditoria 
independente, de forma que a PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. (“PWC”), passa a auditar 
as demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2025, em subs-
tituição à BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES SS LTDA.  (“BDO”). 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração e lavrada esta Ata, que, após lida e aprovada, foi assinada 
pelos presentes. (Ass.:) Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente; Bruna Alcantara Perpetuo e Julio Cesar da 

Silva Julio. Certifico que a presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 05 de fevereiro 
de 2025. Nicolas de Castro - OAB/PR 110.999 - Secretário e Advogado; JUCESP: Certifico o registro em 26.02.2025 
sob o nº 84.555/25-7. Protocolo 0.516.673/25-7. Aloizio E. Soares Junior, Secretário-Geral.

RUMO MALHA OESTE S.A.
CNPJ/MF nº 39.115.514/0001-28 - NIRE nº 35.300.156.200 - Companhia Aberta - Categoria B

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 de abril de 2025 às 10h00min, na sede social da Companhia, Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.100, 3º andar, Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP: 04.538-132 (“Companhia”). 2. Convocação: 
Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, descritos no item 7 abaixo, nos 
termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. 3. Presenças: Acionistas representando 100% do capital social votante da 
Companhia, conforme se verifica das assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”. 4. Mesa: Cristiano Carvalho Brasil, como 
Presidente; Nicolas de Castro, como Secretário. 5. Ordem do Dia: (i) as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) a destinação do resultado da 
Companhia relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) fixar o valor da remuneração máxima global a 
ser paga aos administradores da Companhia para o exercício social de 2025; e (iv) a instalação do conselho fiscal para o 
exercício 2025. 6. Deliberações tomadas por unanimidade dos acionistas votantes presentes em sede de Assembleia 
Geral Ordinária: 6.1. Preliminarmente, consignar que as Demonstrações Financeiras Anuais Completas da Companhia foram 
apresentadas em 31 de março de 2025 no site da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), de acordo com o previsto no artigo 
133, § 4º, da Lei nº 6.404, de 1976 e no §4º do artigo 21 da Instrução CVM nº 480/09. 6.2. Dispensar a presença dos 
administradores da Companhia e dos representantes dos auditores independentes, por não haver necessidade de 
esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às matérias da 
ordem do dia, nos termos do artigo 134, §2º, da Lei nº 6.404/76. 6.3. Aprovar, sem ressalvas, as contas dos administradores, 
o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, inclusive suas respectivas Notas Explicativas e o Parecer dos 
Auditores Independentes relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, publicados no jornal “O Dia” de São 
Paulo nas versões física e digital, nas páginas 06 e 2, respectivamente, ambos no dia 03 de abril de 2025. 6.4. Consignar que 
não será efetuada a distribuição de dividendos aos acionistas, uma vez que a Companhia não registrou lucro líquido no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 6.5. Aprovar a verba global anual para a remuneração dos 
administradores no valor de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para o exercício social de 2025, conforme proposta 
realizada na Reunião do Conselho de Administração da Companhia de 29 de abril de 2025. 6.6. Não instalar o Conselho Fiscal 
para o presente exercício social. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e 
assinada pelos membros da mesa e pela acionista presente. Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia; Nicolas Castro, como Secretário; Acionista: Rumo S.A. Confere com o original lavrado em livro 
próprio. São Paulo, 30 de abril de 2025. Nicolas de Castro - Secretário e Advogado - OAB/PR nº 110.999. JUCESP: Certifico o 
registro em 26.05.2025 sob o nº 1.161.756/25-5. Protocolo SPJ2500121511. Aloizio Epifanio Soares Junior, Secretário-Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código E978-07B5-DE92-925F.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

16/07/2025

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE nº 35.3.0049866-6
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025

1. Data, Horário e Local: Realizada em 25 de abril de 2025, às 10h30, na sede da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A., 
localizada na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na Rodovia Atilio Balbo, S/N, SP 322 KM 327.500, Pista Leste 
(“Companhia”). 2. Presença: Presente a acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos 
termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). 4. Mesa: Presidente: François Xavier Marie Gabriel Arhanchiague; Secretário: Fabricio Rodrigues Amaral. 5. Ordem 
do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a realização da 3ª (terceira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional real, em série única, para distribuição 
pública, sob o rito de registro automático de distribuição, pela Companhia, as quais serão objeto de oferta pública em regime 
de garantia firme de distribuição, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho 
de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Debêntures”, 
“Emissão” e “Oferta”, respectivamente) mediante a celebração da “Escritura Particular da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série única, para 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.”, entre a 
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) e a Companhia (“Escritura de Emissão”); (ii) a 
autorização da outorga, pela Companhia, de procurações no âmbito dos Contratos de Garantia Real (conforme definido 
abaixo), que deverão permanecer vigentes até o cumprimento das Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo); (iii) a 
autorização para a Companhia: (a) celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos 
contratuais necessários e relacionados às deliberações acima, incluindo, mas não se limitando à Escritura de Emissão, 
eventuais aditamentos, incluindo, mas não limitado ao Aditamento do Bookbuilding (conforme definido abaixo), e a outorga 
de procurações com validade até o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas pela 
Companhia no âmbito da Emissão e dos Contratos de Garantia Real (conforme definido abaixo), avisos e outros documentos; 
(b) contratar todos os prestadores de serviço relacionados à Oferta, incluindo, mas não limitado aos Coordenadores 
(conforme definido abaixo), mediante a celebração, pela Companhia, do Contrato de Distribuição; o banco depositário; os 
assessores legais e os demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da oferta, tais como o 
Escriturador (conforme definido abaixo), o Banco Liquidante (conforme definido abaixo), a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”), a Agência de Classificação de Risco (conforme definido abaixo), o Agente Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, 
negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos, conforme aplicável; e 
(iv) ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito da Oferta até 
a presente data. 6. Deliberações: Após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram deliberadas, 
por unanimidade, pela única acionista e sem quaisquer restrições ou ressalvas, as seguintes deliberações: 6.1. Aprovar a 
Emissão e a Oferta, com as características abaixo descritas: (a) Número da Emissão: As Debêntures representarão a 3ª 
(terceira) emissão de Debêntures da Companhia. (b) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo). (c) Valor da Emissão: O valor da Emissão será de 
R$ 1.640.000.000,00 (um bilhão, seiscentos e quarenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) 
(“Valor Total da Emissão”). (d) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 1.640.000 (um milhão, seiscentas e quarenta mil) 
Debêntures. (e) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única. (f) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos, 
a data de emissão das Debêntures será 15 de maio de 2025 (“Data de Emissão”). (g) Prazo e Data de Vencimento: Observado 
o disposto na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 4232 (quatro mil duzentos e trinta e dois) 
dias, contados da Data de Emissão, vencendo, portanto em 15 de dezembro de 2036, ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada em razão do resgate antecipado da totalidade das Debêntures e demais hipóteses a serem previstas na Escritura 
de Emissão ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”). (h) Escriturador e Banco Liquidante da Emissão. A instituição prestadora de 
serviços de escrituração das Debêntures será a Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3500, 3º andar (parte), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
61.194.353/0001-64 (“Escriturador”), enquanto a instituição que prestará os serviços de banco liquidante das Debêntures 
será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”). 
(i) Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da 
Companhia, e não serão permutáveis em ações de emissão de outra sociedade. (j) Espécie: As Debêntures serão da espécie 
com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, conforme a garantia real a ser prestada 
pela Companhia nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e contarão, ainda, com a garantia real adicional 
prestada pelo Acionista (conforme definido abaixo) nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. (k) Colocação e 
Procedimento de Distribuição: A Oferta será realizada nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme de 
colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo a instituição intermediária líder definida como “Coordenador Líder”) nos termos 
do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, em Regime de Garantia 
Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Real, em Série Única, da 3ª (Terceira) Emissão da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.” a ser celebrado entre a 
Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). (l) Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados ou cautelas, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, 
será expedido pela B3 extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures, 
conforme as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. (m) Destinação dos Recursos: Nos termos do artigo 
2º da Lei 12.431 e Decreto 11.964 ou normativos posteriores que alterem, substituam ou complementem essas leis, os 
recursos líquidos obtidos pela Companhia serão utilizados pela Companhia para o pagamento ou reembolso de despesas, 
gastos ou dívidas relacionadas aos projetos de investimento da Companhia que serão definidos na Escritura de Emissão, 
inclusive aqueles voltados à pesquisa, desenvolvimento e inovação, nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431 (“Projetos de 
Investimento”), desde que tais recursos sejam utilizados em até 36 (trinta e seis) meses anteriores à data de encerramento da 
Oferta, conforme descrito no relatório a ser fornecido anualmente ao Agente Fiduciário, a partir da data da Primeira 
Subscrição e Integralização (conforme definido abaixo), contendo a descrição de cada um dos custos, despesas e/ou dívidas 
reembolsadas nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. (n) Procedimento de Bookbuilding: Nos termos do 
Contrato de Distribuição, os Coordenadores organizarão o procedimento de coleta de intenções de investimento 
(bookbuilding) dos potenciais Investidores Profissionais, sem recebimento de reservas, lotes mínimos ou máximos, observado 
o disposto nos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, para verificar a demanda pelas Debêntures junto aos Investidores 
Profissionais e para a definição da taxa final de juros, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão (“Procedimento 
de Bookbuilding”). (o) Forma e Preço de Subscrição e Integralização: A integralização das Debêntures no mercado primário 
será à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário (“Preço de Subscrição”), 
sendo que será possível a integralização com ágio ou deságio. A subscrição e a integralização serão realizadas de acordo com 
os procedimentos adotados pela B3. Caso ocorra a subscrição e integralização de Debêntures em mais de uma data, o Preço 
de Subscrição com relação às Debêntures que forem integralizadas após a Primeira Data de Subscrição e Integralização será o 
Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo), calculados pro rata temporis desde 
a Primeira Data de Subscrição e Integralização até a data de sua efetiva integralização. Para fins da Escritura de Emissão, 
considerar-se-á “Primeira Data de Subscrição e Integralização” a data em que efetivamente ocorrer a primeira subscrição e 
integralização de qualquer das Debêntures. (p) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), a 
partir da Primeira Data de Subscrição e Integralização, calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis decorridos até a 
integral liquidação das Debêntures, de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, sendo o produto da 
atualização incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures em cada Período de Capitalização 
(“Atualização Monetária”). (q) Juros Remuneratórios das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
devidamente atualizado de acordo com o previsto na Escritura de Emissão, incidirão juros prefixados equivalentes a 
determinado percentual ao ano, a ser apurado em Procedimento de Bookbuilding, e, em todo caso, limitado à maior taxa 
entre: (a) 6,60% (seis inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano; ou (b) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 
(NTN-B) 2035, com vencimento em 15 de maio de 2035, conforme apurado ao final da data do Procedimento de Bookbuilding, 
exponencialmente acrescido de um spread de, no máximo, 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano; em 
qualquer dos casos, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou desde a última Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo), conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento 
(“Juros Remuneratórios”), sendo que quando da definição dos Juros Remuneratórios, após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, a Escritura de Emissão será aditada para refletir os Juros Remuneratórios aplicáveis, nos termos do modelo 
constante do Anexo I a ser previsto na Escritura de Emissão (“Aditamento do Bookbuilding”). (r) Garantia Adicional Real da 
Companhia: Para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão na Data de Emissão, acrescido da 
Atualização Monetária, dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo) aplicáveis, bem 
como das demais obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/ou futuras, previstas na Escritura de Emissão, 
incluindo, sem limitação, os honorários do Agente Fiduciário, qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrida pelo 
Agente Fiduciário diretamente em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessárias à salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de 
Emissão, incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, 
quando houver, verbas indenizatórias devidas pela Companhia (“Obrigações Garantidas”), a Companhia cederá 
fiduciariamente em favor dos Debenturistas representados pelo Agente Fiduciário, (i) todos os direitos creditórios principais 
e acessórios, presentes e futuros, decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes da Concessão (conforme será definido na 
Escritura de Emissão) a que a Companhia faz jus, respeitado o disposto no artigo 28 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, conforme alterada (Lei das Concessões), incluindo direitos creditórios, receitas e recebíveis decorrentes de direitos 
indenizatórios, da cobrança de pedágio, dos contratos de receita acessória e das apólices de seguro relacionadas à Concessão 
(aí excluídas as receitas correspondentes aos descontos decorrentes do coeficiente de desempenho e execução e os valores 
relativos à taxa de fiscalização e outorga variável, que em conjunto correspondem a até 16% (dezesseis por cento) do total dos 
recebíveis da cobrança de pedágio) (“Recebíveis”), e (ii) todos os direitos creditórios de titularidade da Companhia decorrentes 
da, relacionados à e/ou emergentes da titularidade, pela Companhia, das contas cedidas por onde circularão todos os 
Recebíveis (“Contas Cedidas”), incluindo as respectivas aplicações financeiras mantidas nas e/ou vinculadas às Contas Cedidas 
(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”), nos termos do “2º Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário na qualidade de agente 
fiduciário da 2ª Emissão De Debêntures (conforme definido abaixo) da Companhia e na qualidade de agente fiduciário da 
Emissão (“2º Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão Fiduciária”), tendo sido o Contrato de 
Cessão Fiduciária originalmente celebrado em 01 de março 2018. (s) Garantia Real de Terceiros: Para assegurar o fiel, pontual 
e integral pagamento das Obrigações Garantidas, a Acionista (conforme definido abaixo) alienará fiduciariamente em favor 
dos Debenturistas, representados pelos Agente Fiduciário, a totalidade das ações presentes e futuras detidas pelo Garantidor 
no capital social da Companhia, incluindo todos os direitos e ativos relacionado a tais ações (“Alienação Fiduciária de Ações da 
Companhia” e em conjunto, com a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, “Garantias Reais”), nos termos do “2º Aditamento 
ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a 
Infraestrutura, Investimentos e Participações II S.A. (“Acionista”) e o Agente Fiduciário, na qualidade de agente fiduciário da 

2ª Emissão De Debêntures da Companhia e na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“2º Aditamento ao Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações” e “Contrato de Alienação Fiduciária”, respectivamente, sendo o Contrato de Alienação 
Fiduciária, conforme aditado de tempos em tempos, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aditado de 
tempos em tempos, os “Contratos de Garantia Real”), tendo sido o Contrato de Alienação Fiduciária originalmente celebrado 
em 01 de março 2018. (t) Compartilhamento de Garantias Reais: As Garantias Reais serão compartilhadas entre os 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e os titulares das debêntures da 2ª (segunda) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional real, em série única, para distribuição 
pública com esforços restritos, da Companhia (“2ª Emissão de Debêntures”), representado pelo Agente Fiduciário da 2ª 
Emissão de Debêntures, sem ordem de prioridade para recebimento no caso de execução, na proporção do respectivo saldo 
devedor de cada debenturista (“Compartilhamento de Garantias”). (u) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Sem prejuízo 
das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures e demais hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, sendo certo que os juros 
relativos ao período compreendido entre a Primeira Data de Subscrição e Integralização e 15 de dezembro de 2026 (inclusive) 
(“Data de Incorporação”) serão incorporados ao Valor Nominal Atualizado das Debêntures na Data de Incorporação, o 
pagamento dos Juros Remuneratórios será realizado semestralmente, sendo o primeiro pagamento devido em 15 junho de 
2027, inclusive, e o último pagamento devido na Data de Vencimento das Debêntures, ou seja, em 15 dezembro de 2036, 
conforme será indicado na tabela que constará na Escritura de Emissão, sendo cada uma, uma “Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios”. (v) Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em 
decorrência de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado da totalidade das Debêntures e demais hipóteses a 
serem previstas na Escritura de Emissão ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures será 
amortizado semestralmente, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de dezembro de 2030, inclusive, e o último 
pagamento na Data de Vencimento das Debêntures, ou seja, em 15 de dezembro 2036, conforme será indicado na tabela que 
constará na Escritura de Emissão, sendo cada uma, uma “Data de Pagamento de Amortização”. (w) Repactuação Programada. 
Não haverá repactuação programada. (x) Amortização Facultativa das Debêntures. As Debêntures não poderão ser 
amortizadas de maneira facultativa e antecipadamente pela Companhia. Entende-se por amortização facultativa a opção da 
Companhia de amortizar as Debêntures, a seu exclusivo critério, de forma compulsória, ou seja, sem possibilidade de 
manifestação dos Debenturistas. (y) Resgate Antecipado Facultativo Total: Observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 
primeiro, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN nº 4.751, Resolução CMN nº 5.034 e/ou conforme autorizado por 
regulamentação específica, desde que o prazo médio ponderado decorrido dos pagamentos entre a Data de Emissão e a data 
do efetivo resgate antecipado seja superior ao prazo médio ponderado de 4 (quatro) anos, exceto se um período mais curto 
for permitido por lei, as Debêntures poderão ser resgatadas em sua totalidade, de maneira facultativa e antecipadamente pela 
Companhia (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela 
Emissora será equivalente ao maior dos seguintes critérios (“Valor do Resgate”): (I) o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
a serem resgatadas e acrescidas dos Juros Remuneratórios das Debêntures devidos a partir da Primeira Data de Subscrição e 
Integralização, ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, até a data do Resgate Antecipado 
Facultativo Total; e (II) o valor presente da parcela remanescente do pagamento da amortização do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures, desde a data do Resgate Antecipado Facultativo Total 
(inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 
(NTN-B), com duration mais próxima a duração remanescente das Debêntures na data de resgate, utilizando o preço indicativo 
publicado pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br), calculado no Dia Útil 
imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo Total, em que a duration será calculada com base na 
fórmula prevista na Escritura de Emissão. (z) Oferta de Resgate Antecipado Total: A Emissora poderá, observado o disposto 
no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, da Resolução CMN nº 4.751 e demais legislações aplicáveis e desde que 
não haja vedação em regulamentação específica, desde que o prazo médio ponderado dos pagamentos decorridos entre a 
Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja superior ao prazo médio ponderado de 4 (quatro) anos, exceto se 
um período menor for permitido por lei, realizar oferta de resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures a ser 
endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para 
aceitar ou recusar, a seu exclusivo critério, a oferta de resgate antecipado das Debêntures por eles detidas, observados os 
termos da presente Escritura de Emissão e da legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando a, a Lei das Sociedades por 
Ações e as regras expedidas ou a serem expedidas pelo CMN (“Oferta de Resgate Antecipado”). Os valores a serem pagos aos 
Debenturistas em razão do resgate antecipado devido deverão ser equivalentes ao saldo do Valor Nominal Unitário atualizado, 
acrescido da Atualização Monetária, dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Subscrição e Integralização, ou último pagamento dos juros, conforme o caso, e dos respectivos Encargos Moratórios, caso 
aplicável, até a data do efetivo resgate, e demais encargos devidos e não pagos, podendo, ainda, ser oferecido prêmio de 
resgate antecipado aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser negativo (“Valor do Resgate 
Antecipado”). (aa) Aquisição Facultativa: Desde que respeitado o disposto no inciso II do §1º, do artigo 1º da Lei nº 12.431, 
as regras estabelecidas na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, na forma em vigor (“Resolução CVM 77”), e 
demais regulações aplicáveis pela CVM, e desde que não haja vedação em regulamentação específica, a Companhia poderá, 
depois de decorridos os 2 (dois) primeiros anos contados a partir da Data de Emissão, ou outro prazo legal que venha a ser 
estabelecido, adquirir as Debêntures, observado que: (i) a Companhia poderá adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do 
respectivo Debenturista vendedor e desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações 
e na regulamentação aplicável editada pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Companhia, na medida em que a aquisição seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário; e (ii) as 
Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia e desde que observada a regulamentação aplicável 
em vigor (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as 
restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de 
Atualização Monetária e Juros Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures. (bb) Resgate Antecipado Obrigatório: 
Observado o disposto no artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso II, da Lei nº 12.431, na Resolução CMN nº 4.751, na Resolução 
CMN nº 5.034 e/ou conforme autorizado por regulamentação específica, conforme alterada de tempos em tempos, desde 
que o prazo médio ponderado de pagamentos decorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja 
superior ao prazo médio ponderado de 4 (quatro) anos, salvo se prazo menor for permitido por lei, quando da ocorrência de 
perda definitiva, extinção ou rescisão antecipada da Concessão, por qualquer motivo que não seja decorrente de eventos de 
responsabilidade da Companhia, inclusive por meio de tomada de controle ou anulação da Concessão, por decisão 
administrativa irrecorrível, decisão judicial transitada em julgado e/ou decisão final arbitral (doravante designada por 
“Decisão de Término Antecipado da Concessão”), a Companhia está obrigada a efetuar, no prazo de (i) 10 (dez) Dias Úteis a 
contar do recebimento pela Companhia da respectiva indenização final relativa à Concessão paga pela ARTESP (“Indenização 
da Concessão”), ou (ii) 30 (trinta) dias corridos contados da emissão da Decisão de Término Antecipado da Concessão, o 
resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório”), nos termos e condições a 
serem previstos na Escritura de Emissão. Caso a Indenização da Concessão seja recebida antes do decurso do prazo médio 
ponderado mínimo de 4 (quatro) anos acima mencionado, salvo se autorizado prazo inferior, tais recursos deverão ser 
integralmente depositados pela Companhia em conta vinculada a ser outorgada em garantia às Obrigações Garantidas, e a 
Companhia realizará o Resgate Antecipado Obrigatório tão logo tal prazo seja encerrado, sendo certo que não serão devidos 
Encargos Moratórios durante este período específico entre o recebimento pela Companhia da Indenização da Concessão e a 
conclusão do Resgate Antecipado Obrigatório, observado o disposto no artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso II, da Lei nº 
12.431, da Resolução CMN nº 4.751, da Resolução CMN nº 5.034 e/ou conforme autorizado por regulamentação específica. 
(cc) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos 
Debenturistas nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Atualização Monetária 
e dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização ou desde a 
última Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e 
quaisquer valores devidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, (i) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre 
o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (dd) Classificação de Risco: As Debêntures serão objeto de 
classificação de risco a ser atribuída pela Standard and Poor’s, Fitch Ratings ou Moody’s América Latina (“Agência de 
Classificação de Risco”). (ee) Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário 
deverá declarar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e 
exigirá o pagamento, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário atualizado das 
Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e 
Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, da cobrança dos Encargos Moratórios, se houver, de quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pela Companhia, na ocorrência de qualquer das hipóteses a serem previstas na Escritura de 
Emissão (cada hipótese, um “Evento de Inadimplemento”). (ff) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as 
Debêntures serão efetuados: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3: (a) na sede da 
Companhia ou do Banco Liquidante da Emissão; ou (b) conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim. 
(gg) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação relativa às Debêntures a serem prevista a serem previstas na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil 
subsequente, se o seu vencimento coincidir com (i) com relação a qualquer pagamento realizado por meio da B3, qualquer dia 
que seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional e (ii) com relação a qualquer outro pagamento que não seja realizado 
por meio da B3, bem como com relação a outras obrigações a serem previstas na Escritura de Emissão, qualquer dia no qual 
não haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e/ou que seja sábado ou domingo. 
Portanto, para os fins da Escritura de Emissão e dos demais documentos da Oferta, “Dia(s) Útil(eis)” significará qualquer dia 
que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. (hh) Demais Características: As demais características da 
Emissão e da Oferta constarão da Escritura de Emissão. 6.2. Autorizar a outorga, pela Companhia, de procurações no âmbito 
dos Contratos de Garantia Real, que deverão permanecer vigentes até o cumprimento das Obrigações Garantidas. 
6.3. Autorizar a Companhia a: (a) celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos 
contratuais necessários e relacionados às deliberações acima, incluindo, mas não se limitando à Escritura de Emissão, 
eventuais aditamentos, incluindo, mas não limitado ao Aditamento do Bookbuilding, e a outorga de procurações com validade 
até o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão, 
avisos e outros documentos; e (b) contratar todos os prestadores de serviços relacionados à Oferta, incluindo, mas não 
limitado aos Coordenadores, mediante a celebração, pela Companhia, do Contrato de Distribuição; o banco depositário; os 
assessores legais e os demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da oferta, tais como o 
Escriturador, o Banco Liquidante, a B3, a Agência de Classificação de Risco, o Agente Fiduciário, entre outros, podendo, para 
tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos, conforme 
aplicável. 6.4. Ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito da 
Oferta até a presente data. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a presente ata foi 
lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: François Xavier Marie Gabriel 
Arhanchiague; Secretário: Fabricio Rodrigues Amaral; Acionista Presente: Infraestrutura, Investimentos e Participações II S.A., 
representado por seus representantes legais abaixo assinados. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. Sertãozinho (SP), 25 de abril de 2025. Mesa: François Xavier Marie Gabriel Arhanchiague - Presidente da Mesa, 
Fabricio Rodrigues Amaral - Secretário da Mesa. Acionista Presente: Infraestrutura, Investimentos e Participações II S.A. - 
José Henrique de Avila - Diretor - CPF: 173.862.188-00, François Xavier Marie Gabriel Arhanchiague - Diretor - 
CPF: 079.565.101-55. JUCESP nº 162.596/25-0 em 08/05/2025. Aloizio E. Soares Junior -Secretário Geral em Exercício.

RUMO MALHA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF n° 02.502.844/0001-66 - NIRE 35.300.155.181 - Companhia Aberta - Categoria “B”

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 16 de Abril de 2025
1. Data, Local e Hora: Realizada em 16 de abril de 2025 às 11h00 na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 3º andar, Itaim Bibi, 
na Cidade e Estado de São Paulo, CEP: 04.538-132 (“Companhia”). 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia, descritos no item 7 abaixo, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. 
3. Presenças: Acionistas representando 100% do capital social votante da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no 
“Livro de Presença de Acionistas”. 4. Mesa: Cristiano Carvalho Brasil, como Presidente da Mesa; Nicolas de Castro, como 
Secretário da Mesa. 5. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) proposta dos administradores para a destinação do 
resultado da Companhia relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024 e; (iii) fixar o valor da remuneração 
máxima global a ser paga aos administradores da Companhia para o exercício social de 2025. 6. Deliberações Tomadas por 
Unanimidade dos Acionistas Votantes Presentes: 6.1. Preliminarmente, consignar que as Demonstrações Financeiras Anuais 
Completas da Companhia foram apresentadas em 20 de março de 2025 no site da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), de 
acordo com o previsto no artigo 133, § 4º, da Lei nº 6.404/1976 e do artigo 22 da Resolução CVM nº 80/2022. 6.2. Dispensar 
a presença dos administradores da Companhia e dos representantes dos auditores independentes, por não haver necessidade de 
esclarecimentos a respeito dos documentos disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem 
do dia, nos termos do artigo 134, §2º, da Lei nº 6.404/1976. 6.3. Aprovar, sem ressalvas, as contas dos administradores, o 
Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, inclusive suas Notas Explicativas e o Parecer dos Auditores 
Independentes relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, publicadas no jornal “O Dia” de São Paulo nas 
versões física e digital, respectivamente, nas páginas 5 e 3, ambos da edição dos dias 22, 23 e 24 de março de 2025. 6.4. Em 
relação ao item (ii) da ordem do dia, aprovar, por unanimidade, a destinação do lucro líquido 406.449.136,97 (quatrocentos e 
seis milhões e quatrocentos e quarenta e nove mil e cento e trinta e seis reais e noventa e sete centavos) do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, da seguinte forma: 6.4.1. R$ 20.322.456,84 (vinte milhões e trezentos e vinte e dois 
mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) para constituição de reserva legal (artigo 193, da Lei nº 
6.404/1976); 6.4.2. R$ 96.531.637,50 (noventa e seis milhões e quinhentos e trinta e um mil e seiscentos e trinta e sete reais 
e cinquenta centavos), para distribuição de dividendos à título de dividendos mínimos obrigatórios; e 6.4.3. R$ 289.595.042,62 
(duzentos e oitenta e nove milhões e quinhentos e noventa e cinco mil e quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos), para 
distribuição de dividendos à título de dividendos complementares. 6.5. Aprovar a verba global anual para a remuneração dos 
Administradores no valor de até R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais) para o exercício social de 2025, conforme proposta 
realizada na Reunião do Conselho de Administração da Companhia de 15 de abril de 2025. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e pela acionista presente. Cristiano Carvalho 
Brasil, como Presidente da Mesa e Presidente do Conselho de Administração da Companhia; Nicolas de Castro, como Secretário; 
Acionista: Rumo S.A. Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo/SP, 16 de abril de 2025. Nicolas de Castro - 
Secretário e Advogado - OAB/PR nº 110.999. Nicolas de Castro, OAB/PR 110.999, Secretário e Advogado. JUCESP: Certifico o 
registro em 27.05.2025 sob o nº 1.162.738/25-0. Protocolo SPJ2500119517. Aloizio Epifanio Soares Junior, Secretário-Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA 
AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA DA 2ª (SEGUNDA) E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (“EMISSORA”).
Ficam convocados os Srs. titulares da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Colocação 
Privada para as Debêntures da 2ª (Segunda) Série e da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 
(“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 12ª (Décima Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob 
o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (Segunda) Série e da 3ª 
(Terceira) Série, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 07 de agosto de 2025, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) aprovar ou não 
a Conta Centralizadora da Emissão passar a ser chamada de Conta de Conciliação e inclusão de nova Conta Centralizadora e a consequente 
alteração da Cláusula Terceira da Escritura de Emissão para incluir (a) os dados bancários da nova Conta centralizadora; e (b) a 
inclusão e definição da Conta de Conciliação. Todos os valores referentes a recebimentos conciliados com pagamentos dos Direitos 
Creditórios, atuais e futuros, depositados em conta corrente, serão transferidos para a Conta de Conciliação; (ii) aprovar ou não a 
abertura de conta no Banco do Brasil para ser utilizada para recebimentos de eventuais depósitos judiciais, e caso aprovado, consequente 
inclusão e definição da Conta de Depósitos Judiciais na Escritura de Emissão, de forma a facilitar a conciliação dos respectivos valores, 
que serão enviados para a Conta Centralizadora para seguir a Ordem de Alocação de Recursos. (iii) aprovar ou não a contratação dos 
seguintes prestadores de serviço no âmbito da Emissão, com o consequente pagamento das despesas adicionais relacionadas às 
referidas contratações pelo Patrimônio Separado da Emissão, quais sejam, (a) E-xyon; 12.977.432/0001-36, Gestão de Processos 
Judiciais; (b) Serasa, CNPJ nº 62.173.620/0001-80, para Cobrança e Negativação de Clientes Inadimplentes; (c) Boa vista, CNPJ nº 
11.725.176/0005-50 para Cobrança e Negativação de Clientes Inadimplentes. (d) Instituto de Protestos, CNPJ nº 45.876.117/0001-71, 
para Protesto no processo de Cobrança; e (e) S&P Global Rating Brasil, CNPJ nº 02.295.585/0001-40, Rating das Séries da Debêntures, 
conforme tabela consolidada de prestadores de serviço da Emissão no Anexo I do Material de Apoio deste Edital de Convocação. (iv) 
aprovar ou não a dispensa para a contratação do Agente Administrativo para efetuar a Verificação do Lastro de acordo com a Cláusula 
3.15.3.1, uma vez que referida verificação será realizada pela Emissora após o recebimento de toda documentação necessária a ser 
enviada pela Omni. (v) aprovar ou não a inclusão do seguinte fator de risco referente à boletagem da operação estar sendo realizada 
operacionalmente pela Omni, como Agente de Cobrança da Emissão, na Conta Centralizadora: “Risco de Execução de Boletagem por 
Terceiros: A estrutura operacional da Emissão envolve a realização da boletagem bancária pelo Agente de Cobrança. Eventuais falhas 
operacionais, técnicas, de implementação ou falha na prestação desse serviço pelo Agente de Cobrança, podem ocasionar em perda de 
parte substancial do investimento por parte dos Debenturistas” (vi) aprovar ou não alteração do Anexo I da Escritura de Emissão, para 
alteração da definição de “Índice de Recompra” constante do item 98, que passará a viger conforme o Anexo II do Material de Apoio deste 
Edital de Convocação; (vii) aprovar ou não alteração do Anexo III da Escritura de Emissão, para alteração da regra de Provisão para 
Devedores Duvidosos (PDD), que passará a viger conforme o Anexo III do Material de Apoio deste Edital de Convocação; (viii) caso 
aprovadas as deliberações acima, aprovação ou não para a Emissora e o Agente Fiduciário celebrarem o Quarto Aditamento à Escritura 
de Emissão, além de tomar todas as providências necessárias para efetivação das demais ordem do dia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a 
não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será dispo-
nibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; e af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documen-
tos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência 
à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apre-
sentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; 
e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva pro-
curação com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, 
§3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema 
eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, 
nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu 
website e na página eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância, bem como o respectivo Material de Apoio, para 
consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de 
todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do 
fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail 
para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme 
o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura 
através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados 
no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@
grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da 
Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a 
Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo 
de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, bem como a cópia da Escritura de Emissão estão disponíveis para 
consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. 

São Paulo, 17 de julho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Vinicius Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código E978-07B5-DE92-925F.
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Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Demonstração de Resultado

Balanço Patrimonial

Notas Explicativas

SÃO MARTINHO TERRAS AGRÍCOLAS S.A.
CNPJ 24.190.346/0001-68

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE MARÇO DE 2025 E 2024 EM MILHARES DE REAIS

Ativo  Nota 2025 2024
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 4  1  1 
 Aplicações financeiras 4  22.183  60.710 
 Contas a receber 5  6.988  21.030 
Total do circulante  29.172  81.741 
Não circulante
 Imobilizado 6  1.126.665  1.126.665 
 Intangível 7  4.076  4.076 
Total do não circulante  1.130.741  1.130.741 
Total do ativo  1.159.913  1.212.482 

Passivo e patrimônio líquido  Nota 2025 2024
Circulante
 Fornecedores  2.361  4.322 
 Tributos a recolher 8  127  29 
 Imposto de renda e contribuição social 8 265  3.144 
Total do circulante  2.753  7.495 
Não circulante
 Imposto de renda e contribuição social diferidos   8  349.142  349.240 
Total do não circulante  349.142  349.240 
Total do passivo  351.895  356.735 
Patrimônio líquido 10
 Capital social  95.898  95.898 
 Ajustes de avaliação patrimonial  677.936  677.936 
 Reserva de lucros  34.184  81.913 
Total do patrimônio líquido  808.018  855.747 
Total do passivo e do patrimônio líquido  1.159.913 1.212.482  

2025 2024
Lucro líquido do exercício  70.004  90.694 
Resultado abrangente do exercício  70.004  90.694 

Demonstração de Resultado Abrangente

Demonstração do Fluxo de Caixa

Hernani Carlos Euzébio - CRC 1SP199369/O-0

Administração

Contador

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Nota 2025 2024
 Receitas 12  74.714  94.915 
Lucro bruto  74.714  94.915 
Receitas (despesas) operacionais
 Despesas gerais e administrativas 13  (5.328)  (4.974)
Lucro operacional  69.386  89.941 
Resultado financeiro 14
 Receitas financeiras  5.424  5.787 

 5.424  5.787 
Lucro antes do imposto 
 de renda e da contribuição social  74.810  95.728 
Imposto de renda e contribuição social
 Correntes  (4.904)  (5.034)
 Diferidos  98  -   
Lucro líquido do exercício  70.004  90.694 

Ajustes de avalia-
ção patrimonial Reserva de lucros

Nota
Capital 

social  Deemed Cost Legal
Retenção de 

lucros
Lucros 

acumulados Total
Em 31 de março de 2023  95.898  677.936  19.180  46.789  -  839.803 
Dividendos complementares distribuídos  10 (d)  -  -  -  (46.789)  -  (46.789)
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  90.694  90.694 
Destinação do lucro líquido:
 Dividendos mínimos obrigatórios, pagos  10 (d)  -  -  -  -  (22.674)  (22.674)
 Antecipação de dividendos  10 (d)  -  -  -  -  (5.287)  (5.287)
 Lucro à disposição da assembleia  -  -  -  62.733  (62.733)  - 
Em 31 de março de 2024  95.898  677.936  19.180  62.733  -  855.747 
Dividendos complementares distribuídos  10 (d)  -  -  -  (62.733)  -  (62.733)
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  70.004  70.004 
Destinação do lucro líquido:
 Dividendos mínimos obrigatórios, pagos  10 (d)  -  -  -  -  (17.501)  (17.501)
 Antecipação de dividendos  10 (d)  -  -  -  -  (37.499)  (37.499)
 Lucro à disposição da assembleia  -  -  -  15.004  (15.004)  - 
Em 31 de março de 2025  95.898  677.936  19.180  15.004  -  808.018 

 2025  2024 
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício  70.004  90.694 
 Ajustes
  Juros e variações monetárias líquidas  (5.450)  (5.785)
  Imposto de renda e contribuição social  4.806  5.034 

 69.360  89.943 
 Variações nos ativos e passivos
  Contas a receber  14.042  (4.715)
  Tributos a recuperar  21  5 
  Fornecedores  (1.961)  (291)
  Tributos a recolher  (1.141)  (1.242)
Caixa proveniente das operações  80.321  83.700 
 Imposto de renda e contribuição social pagos  (6.544)  (2.974)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  73.777  80.726 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aplicações financeiras  43.956  (4.768)
 Adições ao imobilizado e intangível  -  (2.256)
Caixa líquido proveniente das 
 (aplicado nas) atividades de investimento  43.956  (7.024)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
 Pagamento de dividendos  (117.733)  (74.750)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de financiamento  (117.733)  (74.750)
Redução de caixa e equivalentes de caixa, líquidos  -  (1.048)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  1  1.049 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  1  1 
Informações adicionais
 Saldos em aplicações financeiras  22.183  60.710 
 Total de recursos disponíveis  22.184  60.711 

1. Contexto operacional A São Martinho Terras Agrícolas S.A. (“Compa-
nhia”), foi constituída em 17.02.2016, está sediada na Fazenda São Marti-
nho s/nº, rodovia SP 253 KM 203, estado de São Paulo, e tem como ativi-
dade a exploração da atividade agrícola através de contratos de parcerias e 
arrendamentos. A Companhia é uma sociedade anônima de capital fecha-
do, com sede em Pradópolis/SP, e é subsidiária integral da São Martinho 
S.A. (“SM”). A emissão das demonstrações financeiras de 31.03.2025 foi 
aprovada pela Diretoria da Companhia em 30.06.2025. Conflito Geopolí-
ticos Os conflitos geopolíticos representam um risco para a Companhia. A 
escalada desses conflitos em regiões-chave de produção de petróleo pode 
aumentar as variações nos preços de produtos vendidos, taxas, câmbio e 
insumos e questões logísticas, a depender da situação. Esses riscos podem 
impactar a receita e custos operacionais da empresa. Variações Climáticas 
Riscos associados às condições climáticas podem impactar a Companhia, 
especialmente geadas, questões hídricas decorrentes de secas prolonga-
das e incêndios, refletindo negativamente a produtividade dos canaviais, 
e consequentemente podendo afetar as receitas. Focos de Incêndio A SM 
informou aos acionistas e ao mercado, em 26.08.2024, que entre os dias 
22.08.2024 a 25.08.2024, aproximadamente 20 mil hectares de cana-de-
-açúcar da SM foram atingidos pelos incêndios generalizados que afetaram 
o setor. Os focos foram combatidos pelas brigadas de incêndio da SM, sem 
registro de vítimas ou impactos em outros ativos. A cana-de-açúcar atingi-
da foi processada sem impactos significativos no Açúcar Total Recuperável 
para Safra 2024/2025. Para preservar a produtividade nas safras seguintes, 
foram realizados investimentos complementares em plantio e tratos cultu-
rais. A Companhia entende que as ações tomadas pela SM foram suficientes 
para mitigar os focos de incêndio, não afetando diretamente sua operação. 
Reforma tributária Em 16.01.2025, foi sancionada a Lei Complementar 214, 
primeira regulamentação da reforma tributária. O modelo da Reforma está 
baseado num IVA repartido (“IVA dual”) em duas competências, uma fede-
ral (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS) e uma subnacional (Imposto 
sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá os tributos PIS, COFINS, ICMS e 
ISS. Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) - de competência federal, 
que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou importação de 
bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de 
LC. Haverá um período de transição de 2026 até 2032, em que os dois sis-
temas tributários - antigo e novo - coexistirão. Os impactos da Reforma na 
apuração dos tributos acima mencionados, a partir do início do período de 
transição, somente serão plenamente conhecidos quando da finalização do 
processo de regulamentação dos temas pendentes por LC. Consequente-
mente, não há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações financeiras 
atuais. 2. Resumo políticas contábeis materiais As principais políticas con-
tábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão de-
finidas abaixo. 2.1 Base de preparação e apresentação As demonstrações 
financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de 
valor e estão sendo apresentadas conforme as políticas contábeis adota-
das no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs) 
e evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas 
pela administração na sua gestão. As políticas contábeis significativas ado-
tadas pela Companhia estão descritas nas notas explicativas específicas, 
relacionadas aos itens apresentados, aquelas aplicáveis, de modo geral, 
em diferentes aspectos das demonstrações financeiras, estão descritas a 
seguir. 2.2 Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor As 
seguintes alterações de normas foram emitidas, mas não estão em vigor 
para o exercício findo em 31.03.2025. • IFRS 18 - Apresentação e Divul-
gação das Demonstrações Contábeis: O IFRS 18 substituirá o CPC 26/IAS 
1 Apresentação das Demonstrações Contábeis e se aplica a períodos de re-
latórios anuais iniciados em ou após 1º.01.2027, no caso da Companhia, a 
partir e 1°.04.2027. O novo padrão introduz os seguintes novos requisitos 
principais: i) As entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e des-
pesas em cinco categorias na demonstração de lucros e perdas, a saber, as 
categorias operacional, de investimento, de financiamento, de operações 
descontinuadas e de imposto de renda. As entidades também são obriga-
das a apresentar um subtotal de lucro operacional recém-definido. O lucro 
líquido das entidades não mudará. ii) As medidas de desempenho definidas 
pela administração (MPMs) são divulgadas em uma única nota nas demons-
trações financeiras. iii) Orientações aprimoradas são fornecidas sobre como 
agrupar informações nas demonstrações financeiras. Além disso, todas as 
entidades são obrigadas a usar o subtotal do lucro operacional como ponto 
de partida para a demonstração dos fluxos de caixa ao apresentar fluxos de 
caixa operacionais pelo método indireto. As alterações mencionadas acima 
não tiveram impactos materiais para a Companhia. Não há outras normas 
ou interpretações que ainda não entraram em vigor que poderiam ter im-
pacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Companhia. 2.3 
Moeda funcional e moeda de apresentação Os itens incluídos nas demons-
trações financeiras são mensurados usando a moeda do principal ambiente 
econômico, no qual a Companhia atua (“a moeda funcional”). As demons-
trações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional e de 
apresentação da Companhia. 2.4 Caixa e equivalentes de caixa e aplicações 
financeiras Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos ban-
cários, outros investimentos de curto prazo de alta liquidez com vencimen-
tos originais de três meses ou menos, que são prontamente conversíveis em 
um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante 
risco de mudança de valor. As aplicações financeiras incluem investimentos 
que, por motivos contratuais ou outras questões do negócio, permanecem 
ou não com sua movimentação restrita. Caso a Administração tenha expec-
tativa de que o evento restritivo ocorra em menos de 12 meses, a parcela 
relacionada é classificada para o ativo circulante. Caso contrário, o valor é 
mantido no ativo não circulante. As aplicações financeiras que não possuem 
cláusulas restritivas de movimentação são mensuradas pelo valor justo por 
meio do resultado. 2.5 Instrumentos financeiros O cálculo de impairment 
dos instrumentos financeiros é realizado utilizando o conceito híbrido de 
“perdas de crédito esperadas e incorridas”, exigindo um julgamento rele-
vante sobre como as mudanças em fatores econômicos afetam as perdas 
esperadas de crédito. Referidas provisões serão mensuradas em: (i) perdas 
de crédito esperadas para 12 meses, (ii) perdas de crédito esperadas para a 
vida inteira, ou seja, perdas de crédito que resultam de todos os possíveis 
eventos de inadimplência ao longo da vida esperada de um instrumento fi-
nanceiro e (iii) perdas de créditos incorridas pela incapacidade de realização 
dos pagamentos contratuais do instrumento financeiro.
Ativos financeiros  Classificação 2025 2024 
 Caixa e equivalentes de caixa  Custo Amortizado  1  1 

 Aplicações financeiras 
 Valor justo por meio 

do resultado  22.183  60.710 

 Contas a receber de clientes  Custo Amortizado  6.988  21.030 
 29.172  81.741 

Passivos financeiros 
 Fornecedores  Custo Amortizado  2.361  4.322 

 2.361  4.322 
a) Ativos Financeiros Os ativos financeiros são classificados como: (i) men-
surados ao custo amortizado; (ii) mensurados ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes; e (iii) mensurados ao valor justo por meio 
do resultado.  A mensuração dos ativos financeiros depende de sua clas-
sificação. b) Passivos Financeiros Os passivos financeiros da Companhia 
incluem contas a pagar a fornecedores, empréstimos e financiamentos, ar-
rendamentos, parceria agrícola, partes relacionadas e outras contas a pagar, 
que são classificados como custo amortizado. Após reconhecimento inicial, 
empréstimos e financiamentos são mensurados pelo custo amortizado, 
utilizando o método da taxa de juros efetivos. Ganhos e perdas são reco-
nhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa dos passi-
vos, bem como durante o processo de amortização pelo método da taxa de 
juros efetivos. 2.6 Tributos diferidos e correntes Conforme facultado pela 
legislação fiscal, a Companhia optou por apurar os tributos correntes pelo 
regime de “Lucro real” a partir do período de 1°.01.2025. Durante o período 
de 1°.01.2023 a 31.12.2024, a Companhia apurou os tributos correntes pelo 
regime “Lucro presumido”. Neste regime, a base de cálculo dos impostos é 
definida aplicando-se certos percentuais sobre a receita bruta da empresa, 
ou seja, sobre o total das vendas e serviços antes de descontar os custos e 
despesas. Para as vendas de produtos (excluindo devoluções), utilizam-se 
os percentuais de 8% para o imposto de renda e 12% para a contribuição so-
cial. Já para receitas com prestação de serviços e arrendamentos, aplica-se 
o percentual de 32% para ambos os tributos. Sobre as receitas financeiras 
não há presunção, ou seja, é tributado o total das receitas financeiras au-
feridas no período. Sobre a base total calculada, são aplicadas as alíquotas 
de 15% e o adicional de 10% para o imposto de renda e 9% para a contri-
buição social, resultando no valor final a ser pago. Sobre a base calculada, 
são aplicadas as alíquotas de 25% para o imposto de renda e 9% para a 
contribuição social, resultando no valor final a ser pago Para o período de 
1º.01.2025 a 31.03.2025, as despesas fiscais do período compreendem o 
imposto de renda e a contribuição social corrente e diferido. O imposto é 
reconhecido na demonstração do resultado. O imposto de renda e a contri-
buição social diferidos são calculados sobre os prejuízos fiscais do imposto 
de renda, a base de cálculo negativa acumulada de contribuição social e 
as correspondentes diferenças temporárias entre as bases de cálculo do 
imposto sobre ativos e passivos e os valores contábeis das demonstrações 
financeiras. Impostos diferidos ativos são reconhecidos na extensão em que 
seja provável que o lucro futuro tributável esteja disponível para serem uti-
lizados na compensação das diferenças temporárias e/ou prejuízos fiscais e 
bases negativas, com base em projeções de resultados futuros elaborados 
e fundamentadas em premissas internas e em cenários econômicos futuros 
que podem, portanto, sofrer alterações. Os encargos do imposto de renda e 
da contribuição social correntes são calculados com base nas leis tributárias 
em vigor ou substancialmente promulgadas, na data do balanço. O imposto 
de renda e a contribuição social diferidos foram calculados sobre o deemed 
cost das terras e sua realização ocorrerá quando alienadas. 2.7 Intangível 
Ativos intangíveis são mensurados pelo custo, deduzido da amortização 
acumulada e das perdas por redução do valor recuperável, quando aplicá-
vel. 2.8 Imobilizado Demonstrado pelo custo de aquisição ou construção. O 
custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis necessários para pre-
parar o ativo para o uso pretendido pela administração, excluindo custos de 
financiamentos. Os valores residuais, a vida útil e os métodos de deprecia-
ção dos ativos são revisados e ajustados, se necessário, quando existir uma 
indicação de mudança significativa desde a última data de balanço. O valor 
contábil de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperável se 
o valor contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. 
Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação 
dos resultados com o valor contábil e são reconhecidos em “Outras receitas 
(despesas), líquidas” na demonstração do resultado. 2.9 Redução ao valor 
recuperável dos ativos não financeiros A administração revisa anualmen-
te o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou 
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas 
que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável (impair-
ment). Uma perda por impairment é reconhecida quando o valor contábil 
do ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o maior valor entre 
o valor justo de um ativo menos seus custos de venda e o seu valor em uso. 
Para fins de avaliação do impairment, os ativos são agrupados nos níveis 
mais baixos para os quais existam fluxos de caixa identificáveis separada-
mente (Unidades Geradoras de Caixa (UGCs)). Os ativos não financeiros, 
que tenham sido ajustados por impairment, são revisados subsequen-
temente para a análise de uma possível reversão do impairment na data 
do balanço. 2.10 Reconhecimento de receita e apuração do resultado A 
receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber 
dos contratos de arrendamentos e dos contratos de parcerias agrícolas. A 
receita é apresentada líquida dos impostos, das devoluções e dos abatimen-
tos e dos descontos. O reconhecimento da receita ocorre quando o valor 
pode ser mensurado com segurança, é provável que benefícios econômicos 
futuros fluirão para a entidade e quando critérios específicos tiverem sido 
atendidos para cada uma das atividades da Companhia, conforme descrição 
a seguir. A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, 
usando o método da taxa efetiva de juros. 3. Estimativas e julgamentos 
contábeis críticos As estimativas e os julgamentos contábeis são continua-
mente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, 
incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as 
circunstâncias. Com base em premissas, a Companhia faz estimativas com 
relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes rara-
mente serão iguais aos respectivos resultados reais. Segundo avaliação da 
administração, baseada nas características das operações da Companhia, 
não existem estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, 
com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de 
ativos e passivos para o próximo exercício social da Companhia. 4. Caixa e 
equivalentes de caixa e aplicações financeiras

 2025  2024 
 Caixa e bancos  1  1 
Aplicações financeiras
    Fundo de investimento (i)  22.183  60.710 
Total de recursos disponíveis  22.184  60.711 
(i) Fundo de investimento com rentabilidade média anual de 101,6% do CDI 
(em 31.03.2024 102,2%). 5. Partes relacionadas a) Saldos O saldo a receber 
de R$ 6.988 (em 31.03.2024 R$ 21.030) refere-se a contratos de parceria 
agrícola com a controladora São Martinho S.A.. b) Transações no exercício

 Nota  2025  2024 
 São Martinho S.A. 
 Receita com parceria agrícola  11  75.307  95.576 
 Despesas administrativas rateadas  12  (46)  (47)
 CTC - Centro de Tecnologia Canavieira S.A. 
 Receita com arrendamento  11  1.060  1.350 
As transações referem-se a contratos de parceria e arrendamento e 
rateio de serviços compartilhados com a São Martinho S.A. em condições 
pactuadas entre as partes. A Companhia mantém relacionamento com 
sua controladora, São Martinho S/A, que, além do vínculo societário, atua 
como principal cliente dentro das operações essenciais da Companhia, 
conforme estabelecido em contratos comerciais firmados entre as partes. 

Essa relação configura grau relevante de dependência operacional, uma vez 
que as operações da Companhia, especialmente aquelas relacionadas às 
atividades agrícolas, estão diretamente atreladas aos contratos de parceria 
agrícola com a São Martinho SA. As transações com a São Martinho SA são 
formalizadas por meio de contratos com cláusulas e condições alinhadas 
às práticas de mercado, sendo objeto de monitoramento constante por 
parte da Administração, com foco na gestão de riscos operacionais e na 
sustentabilidade do negócio. A Companhia analisa de forma sistemática 
o cumprimento das obrigações contratuais, bem como a estabilidade 
financeira e operacional da controladora, com o objetivo de mitigar 
eventuais riscos associados à concentração de fornecimento em uma 
única parte. Os preços praticados estão de acordo com o mercado, sendo 
revisados periodicamente e aprovados pela administração. c) Remuneração 
dos Administradores A alta administração da São Martinho atua em nível 
corporativo e sua remuneração não gerou despesas para a Companhia. 6. 
Imobilizado O saldo de imobilizado é composto por terras no montante de 
R$ 1.126.665 em 31.03.2025 e 2024, com valores residuais de R$ 99.489 de 
custo histórico e R$ 1.027.176 referente a deemed cost. 

 Terras 
 Saldos em 31 de março de 2023  1.122.165 
 Aquisições  4.500 
 Saldos em 31 de março de 2024  1.126.665 
 Saldos em 31 de março de 2025  1.126.665 
 Valores residuais : 
 Custo histórico  99.489 
 Deemed-cost  1.027.176 

 1.126.665 
Os valores justos dos ativos imobilizados, mensurados por profissionais 
qualificados, foram estimados com base em valor de mercado e totalizam 
R$ 4,01 bilhões nas demonstrações financeiras atuais. 7. Intangível O 
saldo de intangível refere-se a direito de servidão ambiental adquirido 
com a finalidade de promover a compensação de déficit de reserva legal 
em propriedades rurais. 8. Tributos a recolher e imposto de renda e 
contribuição social

 2025  2024 
 No passivo circulante 
Débitos Correntes
. INSS sobre faturamento  115  25 
. PIS/COFINS  12  4 
. Imposto de renda e contribuição social  265  3.144 
 No passivo não circulante 
Débitos diferidos
. Imposto de renda e contribuição social (i)  349.142  349.240 

 349.534  352.413 
(i) Os impostos diferidos apresentados possuem como base o prejuízo fiscal 
do exercício e os valores de Deemed Cost apresentados na nota 6, onde a 
realização ocorre de acordo com a depreciação ou baixa dos ativos. a) Re-
conciliação do imposto de renda e contribuição social diferido

2025 
 Reconhecido 
no resultado 2024 

Prejuízos fiscais/Base negativa  -  98  98 
Total do IR e CS ativo diferido  -  98  98 
Mais-valia de ativo 
 imobilizado (deemed cost)  (349.240)  -  (349.240)
Total do IR e CS passivo diferido  (349.240)  -  (349.240)
Saldo do IR e CS diferidos  (349.240)  98  (349.142)
9. Provisão para contingências A Companhia é parte em processos de na-
turezas tributária, com base na posição dos advogados, têm risco de perda 
classificado como possível (passivo contingente) e, portanto, não registrado 
contabilmente no montante de R$ 266 (em 31.03.2024 R$ 244). 10. Patri-
mônio líquido a) Capital social Em 31.03.2025 e 2024, o capital social é de 
R$ 95.898, representado por 95.897.564 ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal. Reserva legal A reserva legal é constituída anualmente com 
a destinação de 5% do lucro líquido do exercício e não poderá exceder a 
20% do capital social. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do 
capital social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízo e au-
mentar capital. b) Ajustes de avaliação patrimonial • Deemed cost Corres-
ponde a mais valia de custo atribuído de Terras. Os valores estão registrados 
líquidos dos efeitos tributários, são realizados com base nas alienações dos 
respectivos bens e os montantes apurados da realização são transferidos 
para a rubrica “Lucros acumulados”. c) Dividendos Aos acionistas é asse-
gurado um dividendo mínimo de 25% sobre o lucro líquido do exercício, 
após deduzidos os prejuízos acumulados e a constituição da reserva legal. 
Os dividendos mínimos obrigatórios foram apurados como segue:

 2025  2024 
Lucro líquido do exercício  70.004  90.694 
Alíquota de dividendos mínimos obrigatórios 25% 25%
Dividendos mínimos obrigatórios, pagos  (17.501)  (22.674)
Dividendos adicionais pagos  (37.499)  (5.287)
Total de dividendos antecipados  (55.000)  (27.961)
Durante o exercício findo em 31.03.2025 a Companhia aprovou a antecipação 
de dividendos no montante de R$ 55.000 (em 31.03.2024 R$ 27.961), 
dos quais R$ 17.501 (em 31.03.2024 R$ 22.674) referem-se a dividendos 
mínimos obrigatórios e R$ 37.499 (em 31.03.2024 R$ 5.287) a dividendos 
adicionais. Em Assembleia Geral Ordinária foi aprovado o pagamento 
de dividendos complementares provenientes de reserva de lucros, no 
montante de R$ 62.733 (em 31.03.2024 R$ 46.789). 11. Compromissos A 
Companhia estabelece compromissos no curso normal de suas atividades. 
O compromisso abaixo merece destaque nas demonstrações financeiras 
atuais: Matas ciliares e áreas destinadas à reserva legal A Companhia 
possui áreas não cultivadas, cobertas por vegetação nativa preservada, 
em processo de regeneração ou enriquecimento, correspondente a matas 
ciliares e reserva legal, destinadas a assegurar o equilíbrio ecológico do 
meio ambiente, contribuindo com a preservação da biodiversidade e a 
sustentabilidade das atividades agrícolas, observando estritamente as 
disposições do Código Florestal em relação à preservação das Áreas de 
Preservação Permanente (APP) e Reserva Legal (RL). A Companhia já 
providenciou a inscrição de seus imóveis junto ao Cadastro Ambiental Rural 
(CAR) e aderirá ao Programa de Regularização Ambiental (PRA). Eventuais 
investimentos para regularização ambiental, a forma que os mesmos serão 
realizados e o tempo requerido para sua execução não são mensuráveis 
nesse momento. Os investimentos em áreas de preservação e demais 
atividades para regularização ambiental, quando realizados, são registrados 
no ativo imobilizado. 12. Receitas

 2025  2024 
Receita bruta de vendas
Parceria agrícola (Nota 5b)  75.307  95.576 
Arrendamentos (Nota 5b)  1.060  1.350 

 76.367  96.926 
Impostos e deduções sobre as receitas  (1.653)  (2.011)

 74.714  94.915 
13. Despesas por natureza  2025  2024 
ITR (Imposto Territorial Rural)  (3.490)  (3.224)
Georreferenciamento (i)  (1.125)  (1.210)
Correios e cartórios  (376)  (315)
Serviços de terceiros  (74)  (167)
Despesas administrativas rateadas (Nota 5b)  (46)  (47)
Outras despesas  (217)  (11)

 (5.328)  (4.974)
Classificadas como:
Despesas gerais e administrativas  (5.328)  (4.974)

 (5.328)  (4.974)
(i) Regularização fundiária de imóveis rurais. 14. Resultado financeiro

 2025  2024 
Receitas financeiras
Rendimento de aplicação financeira  5.403  5.782 
Outras receitas financeiras  21  5 

 5.424  5.787 
Resultado financeiro  5.424  5.787 

Aos Diretores da São Martinho Terras Agrícolas S.A. Pradópolis - SP Opi-
nião Examinamos as demonstrações financeiras da São Martinho Terras 
Agrícolas S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de março de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes no-
tas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informa-
ções elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da São Martinho Terras Agrícolas S.A. em 
31 de março de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil. Base para opinião Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela audi-
toria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação 
à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emiti-
das pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Outros assuntos Auditoria das demonstrações financeiras 
do exercício anterior O balanço patrimonial em 31 de março de 2024 e as 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa e respectivas notas explicativas 
para o exercício findo nessa data, apresentados como valores correspon-
dentes nas demonstrações financeiras do exercício corrente, foram ante-
riormente auditados por outros auditores independentes, que emitiram 
relatório em 28 de junho de 2024, sem modificação. Responsabilidades 
da administração pelas demonstrações financeiras A administração é 

responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pe-
los controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Responsabilidades dos auditores pela audi-
toria das demonstrações financeiras Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a au-
ditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte 
da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: – Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opi-
nião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 

é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais. – Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. – Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estima-
tivas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. – Con-
cluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que pos-
sam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respec-
tivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões es-
tão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia 
a não mais se manter em continuidade operacional. – Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o ob-
jetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a administração 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da audi-
toria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.  Ribeirão Preto, 30 de junho de 2025.

KPMG Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP-027666/O-5 F SP
Giovani Ricardo Pigatto

Contador CRC 1SP263189/O-7

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código E978-07B5-DE92-925F.
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Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 - NIRE 35.3.0037055.4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025

1. Data, Horário e Local: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2025, às 10:00 horas, na sede social da 
Votorantim Cimentos S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996 - 12º andar - 
Conjunto 122, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-905. 2. Convocação: 
Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, nos termos do parágrafo 4° do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. 
Presentes, também, nos termos do § 1º do artigo 134 da Lei das Sociedades por Ações, o representante 
da administração, Sr. Antonio Miguel Sousa Pelicano. 4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Luiz Antonio dos Santos Pretti e secretariados pela Sra. Eurídice Mason, nos 
termos do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia. 5. Publicações: Os presentes consideraram 
sanada a falta de publicação dos anúncios de “Aviso aos Acionistas”, conforme o disposto no § 4º do 
artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações. O relatório da administração, o balanço patrimonial, as 
demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024 foram publicados, de forma resumida, no jornal “O Dia SP” em 
27 de março de 2025, páginas 07 e 08, e na íntegra, na página do mesmo jornal na internet 
(www.jornalodiasp.com.br), páginas 03 a 10, em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 
133 da Lei das Sociedades por Ações, os quais integram a presente ata como seu Anexo I. Ordem do 
Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos e solicitou a leitura da Ordem do Dia 
a fim de examinar, discutir e votar a respeito do seguinte: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024 e a distribuição de dividendos; (iii) deliberar sobre a ratificação 
da deliberação do Conselho de Administração da Companhia referente às distribuição de dividendos 
intercalares; (iv) deliberar sobre a data para pagamento dos dividendos aos acionistas; (v) deliberar 
sobre a reeleição/eleição dos membros do Conselho de Administração; (vi) deliberar sobre a instalação 
do Conselho Fiscal da Companhia; e (vii) fixar a remuneração global anual dos administradores da 
Companhia para o exercício social de 2025. 6. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram 
a lavratura da ata desta assembleia geral em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o 
artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Após, instaladas a assembleia, foi dispensada 
a leitura dos documentos previstos no artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, por ausência de 
requerimento dos acionistas presentes, nos termos do artigo 134 da Lei das Sociedades por Ações. 
Examinadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia e os respectivos documentos, os 
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) Aprovar, 
integralmente e sem reservas, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhadas do Relatório da Administração e das Notas Explicativas, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Aprovar a destinação do lucro líquido 
apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme a proposta da 
administração, no valor de R$ 898.159.407,81 (oitocentos e noventa e oito milhões, cento e cinquenta e 
nove mil e quatrocentos e sete reais e oitenta e um centavos) da seguinte forma: (a) R$ 44.907.970,39 
(quarenta e quatro milhões, novecentos e sete mil e novecentos e setenta reais e trinta e nove centavos), 
correspondentes a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, destinados à formação da reserva 
legal, nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 9.184,12 (nove mil, cento e 
oitenta e quatro reais e doze centavos) destinados à formação da reserva de incentivos fiscais, nos 
termos do artigo 195-A da Lei das Sociedades por Ações; (c) R$ 213.310.563,33 (duzentos e treze 
milhões, trezentos e dez mil e quinhentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos) destinados ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do 
disposto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e no artigo 47 do Estatuto Social da Companhia, 
sem retenção de imposto de renda na fonte, nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.249/95, ratificando a 
deliberação do Conselho de Administração da Companhia, em reunião realizada em 24 de fevereiro de 
2025, que determinou a distribuição deste montante como dividendos intercalares a serem imputados 
dos dividendos mínimo obrigatório, os quais foram pagos aos seus acionistas; e (d) R$ 639.931.689,97 
(seiscentos e trinta e nove milhões, novecentos e trinta e um mil e seiscentos e oitenta e nove reais e 
noventa e sete centavos) destinados à conta de Reserva de Retenção de Lucros, nos termos do artigo 
196 da Lei das Sociedades por Ações. (iii) Consignar que os dividendos intercalares ratificados nos 
termos do item (ii) (c) acima foram creditados aos acionistas na data de sua respectiva declaração e 
pagos em 28 de fevereiro de 2025; (iv) Aprovar a reeleição/eleição dos seguintes membros para compor 
o Conselho de Administração da Companhia, com um mandato de 02 (dois) anos, até a data da 
realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da 
Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026: Aprovar a reeleição dos 
seguintes membros: (1) Luiz Antonio dos Santos Pretti, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.894.333-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.863.988-61, com 
endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996 - 12º andar - Conjunto 122, Vila Olímpia, na 
Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-905, na qualidade de membro efetivo independente e 
Presidente do Conselho de Administração; (2) Sergio Augusto Malacrida Junior, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.346.284-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
166.532.868-19, com endereço comercial na Rua Amauri, nº 255 -16º andar, Jardim Europa, na Cidade 
e Estado de São Paulo, CEP 01448-000, na qualidade de membro efetivo e Vice-Presidente do Conselho 
de Administração; (3) Fabio Ermírio de Moraes, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 11.418.526-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 083.358.948-25, com endereço 
comercial na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996 - 12º andar - Conjunto 122, Vila Olímpia, na Cidade e 
Estado de São Paulo, CEP 04547-905, na qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração; 
(4) Francisco de Sá Neto, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG  
nº 027.236.242-5 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 359.663.195-53, com endereço comercial na 
Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996 - 12º andar - Conjunto 122, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São 
Paulo, CEP 04547-905, na qualidade de membro efetivo independente do Conselho de Administração; 
(5) José Roberto Ermírio de Moraes Filho, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 27.799.999-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 333.573.868-36, com endereço 
comercial na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996 - 12º andar - Conjunto 122, Vila Olímpia, na Cidade e 
Estado de São Paulo, CEP 04547-905, na qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração; 
e (6) Alexandre Scripilliti Noschese, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 35.571.592-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 412.075.838-98, com 
endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, n° 1.996 - 12° andar - Conjunto 122, Vila Olímpia, na 
Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-905, na qualidade de membro efetivo do Conselho de 
Administração. Aprovar a eleição do seguinte membro: (7) Cristina Anne Betts, brasileira, casada, 
administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.623.897-8, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 144.059.448-14, com endereço comercial à Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996 - 11º 
andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-905, na qualidade de membro efetivo 
independente do Conselho de Administração. A Companhia registra votos de agradecimento aos Srs. 
Clarissa de Araújo Lins e Marcelo Strufaldi Castelli pela dedicação e valorosa contribuição enquanto 
membros do Conselho de Administração da Companhia. Com base nas informações recebidas pela 
administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado aos acionistas que os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos estão em condições de firmar, sem qualquer 
ressalva, a declaração de desimpedimento mencionada no artigo 147, § 4º da Lei da Sociedades por 
Ações. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomarão posse em seus respectivos 
cargos no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da presente data, mediante a assinatura do respectivo 
termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia, acompanhado da declaração de 
desimpedimento acima mencionada. (v) Aprovar a dispensa da instalação do Conselho Fiscal para o 
exercício social de 2025; e (vi) Aprovar a fixação da remuneração global anual dos administradores da 
Companhia para o exercício social de 2025 no montante de R$ 34.986.761,46 (trinta e quatro milhões, 
novecentos e oitenta e seis mil e setecentos e sessenta e um reais e quarenta e seis centavos), cabendo 
ao Conselho de Administração, nos termos do artigo 20, inciso VIII do Estatuto Social da Companhia, 
distribuir a remuneração ora aprovada aos órgãos da Administração. 7. Documentos Arquivados na 
Sede Social: Demonstrações Financeiras; Publicações. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a sessão, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos acionistas 
presentes, a saber: Sr. Luiz Antonio dos Santos Pretti - Presidente da Mesa; Sra. Eurídice Mason - 
Secretária; Acionistas: Votorantim S.A. e VP Gestão Ltda. - por seus Diretores, Srs. Glaisy Peres 
Domingues e Sergio Augusto Malacrida Junior. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro 
próprio. São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. Eurídice Mason - Secretária da Mesa. JUCESP nº 
213.604/25-5 em 24/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 - NIRE 35.3.0037055.4

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 01 DE MAIO DE 2025

1. Data, hora e local da reunião: A reunião foi realizada às 08:30 horas do dia 01 (primeiro) de maio de 
2025, na sede da Votorantim Cimentos S.A. (“VC” ou “Companhia”), nos termos do Artigo 21, §4º, do seu 
Estatuto Social. 2. Convocação: Foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do 
artigo 21, §2º do Estatuto Social. 3. Presenças: Presentes os seguintes membros do Conselho de 
Administração da Companhia: Srs. Luiz Antonio dos Santos Pretti (Presidente do Conselho de 
Administração), Alexandre Scripilliti Noschese, Cristina Anne Betts, Fabio Ermírio de Moraes, Francisco 
de Sá Neto, José Roberto Ermínio de Moraes Filho e Sergio Augusto Malacrida Junior. 4. Composição 
da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz Antonio dos Santos Pretti e secretariados pela 
Sra. Eurídice Mason. 5. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos, 
solicitando a dispensa da leitura da Ordem do Dia, a qual já era de conhecimento do Conselho de 
Administração. 6. Deliberações: Preliminarmente, os membros do Conselho de Administração da 
Companhia aprovaram a lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme 
dispõe o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Após, examinadas 
e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração da 
Companhia presentes deliberaram por unanimidade de votos: (i) Reeleição dos membros da Diretoria 
Estatutária: aprovar a reeleição dos membros da Diretoria Estatutária da Companhia para um novo 
mandato unificado de 02 (dois) anos, até a data da primeira reunião do Conselho de Administração que 
ocorrer após a realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações 
financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026, 
devendo estender-se o mandato até a investidura de seus substitutos, nos termos do artigo 150, §4º da 
Lei 6.404/76, a saber: (a) Sr. Osvaldo Ayres Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 24.513.504-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.187.178-
61, como Diretor Presidente; (b) Sr. Antonio Miguel Sousa Pelicano, português, casado, economista, 
portador do passaporte português nº CC255903, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.780.348-12, como 
Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores; (c) Sra. Eurídice Mason, 
brasileira, divorciada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 52.768.022-9 SSP, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 016.719.707-05, como Diretora Jurídica; e (d) Sr. Hugo Sogayar Armelin, brasileiro, 
solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.632.308-6 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 101.373.298-73, como Diretor Comercial de Cimentos e de Operações de Concreto, 
todos com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996, 11º andar, Vila Olímpia, na Cidade 
e Estado de São Paulo, CEP 04547-905. Os Diretores Estatutários ora nomeados declaram estar 
totalmente desimpedidos, sem qualquer ressalva, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. Os membros 
da Diretoria Estatutária ora eleitos tomarão posse em seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados da presente data, mediante a assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em 
livro próprio e ficará arquivado na sede social da Companhia. (ii) Aprovar, a dissolução, com efeitos 
imediatos, do Comitê de Finanças da Companhia, determinando o encerramento dos trabalhos 
desenvolvidos por este órgão e a consequente extinção de suas atribuições e a revogação de seu 
regimento interno. (iii) Composição dos Comitês de Assessoramento: aprovar a nomeação dos 
seguintes membros para composição dos Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração, 
para um novo mandato unificado de 02 (dois) anos, até a data da primeira reunião do Conselho de 
Administração que ocorrer após a realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 
demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2026, conforme abaixo: a. Comitê de Auditoria Estatutário: (i) Sérgio Ricardo Romani: 
brasileiro, casado, contador e auditor, portador da Cédula e Identidade RG n° 08847049-7 SSP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 728.647.617-34, como membro efetivo independente e Coordenador;  
(ii) Luciana Bacci Costa: brasileira, casada, consultora autônoma, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3240131 SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 740.128.276-34, como membro efetivo 
independente; e (iii) Luiz Antônio dos Santos Pretti: brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 6.894.333-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.863.988-61, como membro 
efetivo independente. b. Comitê de Organização, Remuneração e Pessoas: (i) Ana Lucia Moreira 
Caltabiano: brasileira, divorciada, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.707.203 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 118.860.408-26, membro efetivo e Coordenadora; (ii) Francisco de 
Sá: brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 027.236.242-5 SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 359.663.195-53, como membro efetivo; (iii) José Roberto Ermírio de 
Moraes Filho, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.799.999-6 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 333.573.868-36, como membro efetivo; e (iv) Felipe Scripilliti Noschese: 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.571.593-4 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 407.493.908-83, como membro efetivo. c. Comitê de Sustentabilidade e 
Inovação: (i) Ana Luci Limonta Esteves Grizzi: brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 22659963-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 212.905.068-92, como membro 
efetivo e Coordenadora; (ii) Helena Scripilliti Ferreira Velloso: brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 44.344.237-X SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 334.800.078-56, como membro 
efetivo; (iii) Alexandre Scripilliti Noschese, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 35.571.592-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 412.075.838-98, como 
membro efetivo; e (iv) José Roberto Ermírio de Moraes Filho, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 27.799.999-6 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 333.573.868-36, 
como membro efetivo. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da 
qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada.  
Mesa: Sr. Luiz Antonio dos Santos Pretti - Presidente da Mesa e Presidente do Conselho de 
Administração; Sra. Eurídice Mason - Secretária da Mesa. Conselheiros Presentes: Srs. Alexandre 
Scripilliti Noschese, Cristina Anne Betts, Fabio Ermírio de Moraes, Francisco de Sá Neto, José Roberto 
Ermírio de Moraes Filho e Sergio Augusto Malacrida Junior. Certifico que a deliberação acima foi extraída 
e é cópia fiel daquela que consta na ata lavrada no Livro de Reuniões do Conselho de Administração da 
Companhia. São Paulo/SP, 01 de maio de 2025. Eurídice Mason - Secretária da Mesa. JUCESP nº 
167.209/25-5 em 05/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CRB Operações Portuárias S.A.
CNPJ/MF nº 05.481.823/0001-08 - NIRE 35.3.0019434.9

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025

1. Data, Horário e Local: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2025, às 09:00 horas, na sede 
social da CRB Operações Portuárias S.A. (“Companhia”), situada na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.996 - 12º andar - Conjunto 121, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-006. 
2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença da totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do parágrafo 4° do artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Presença: Presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro 
de Presença de Acionistas. Presentes, também, nos termos do § 1º do artigo 134 da Lei das S.A., o 
representante da administração, o Sr. Osvaldo Ayres Filho. 4. Composição da Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Hugo Sogayar Armelin e secretariados pelo Sr. Pedro Cardoso Manduca 
Ferreira, conforme disposto no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. 5. Publicações: Os 
presentes consideraram sanada a falta de publicação dos anúncios de “Aviso aos Acionistas”, 
conforme o disposto no artigo § 4º do 133 da Lei das S.A. O relatório da administração e as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2024 não 
foram publicados, tendo em vista que a receita bruta anual da Companhia é inferior ao estabelecido 
no artigo 294, inciso III da Lei das S.A. e seu parágrafo 5º, e na Portaria ME n° 12.071, de 07 de 
outubro de 2021. Neste sentido, as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2024 integram a presente ata como seu Anexo I. 6. Ordem 
do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos e solicitou a leitura da 
Ordem do Dia a fim de examinar, discutir e votar a respeito do seguinte: 6.1. Em Assembleia Geral 
Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; 
(ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024 e a distribuição de dividendos; (iii) deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria da 
Companhia; (iv) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal da Companhia; e (v) fixar a 
remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025. 
6.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a modificação do artigo 7°, parágrafo 5° do Estatuto 
Social da Companhia. 7. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram a lavratura da ata 
desta assembleia geral em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, 
parágrafo 1º, da Lei das S.A. Após, instalada a assembleia, foi dispensada a leitura dos documentos 
previstos no artigo 133 da Lei das S.A., por ausência de requerimento dos acionistas presentes, nos 
termos do artigo 134 das Lei das S.A. Examinadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do 
Dia e os respectivos documentos, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições e/ou ressalvas: 7.1. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar, 
integralmente e sem reservas, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Aprovar, a 
destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, nos termos da Lei 
das S.A., conforme a proposta da administração, no valor de R$ 624.362,20 (seiscentos e vinte e 
quatro mil e trezentos e sessenta e dois reais e vinte centavos) da seguinte forma: (a) R$ 31.218,11 
(trinta e um mil, duzentos e dezoito reais e onze centavos), correspondentes a 5% (cinco por cento) 
do lucro líquido do exercício, destinados à constituição de reserva legal, nos termos do artigo 193 da 
Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 148.286,02 (cento e quarenta e oito mil e duzentos e oitenta 
e seis reais e dois centavos) destinados ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório referente ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do disposto no artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações; e (c) R$ 444.858,07 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e oitocentos e cinquenta e oito 
reais e sete centavos) destinados à conta de Retenção de Lucros, nos termos do artigo 196 da Lei 
das Sociedades por Ações; (iii) Aprovar a eleição dos membros da Diretoria da Companhia para um 
mandato que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2026 e se realizará até 30 de abril de 2027, devendo os eleitos 
permanecerem em seus cargos e seu mandato se estender até a investidura de seus substitutos, 
nos termos do artigo 150, § 4º da Lei das S.A. e artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, a saber:  
(1) Osvaldo Ayres Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 24.513.504-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.187.178-61, residente e 
domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.996 - 11º andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-905, para o cargo 
de Diretor Presidente; (2) Hugo Sogayar Armelin, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 18.632.308-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 134.829.378-00, 
residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes 
de Carvalho, nº 1.996 - 11º andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-905, 
para o cargo de Diretor; e (3) Eduardo Costa de Almeida, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG n° M5466249 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 786.010.026-68, 
residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Gomes 
de Carvalho, n° 1996, 11° andar, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-905, 
para o cargo de Diretor. Os Diretores ora eleitos (i) renunciam à qualquer remuneração pelo 
exercício da administração da Companhia; e (ii) declaram, para os devidos fins e sob as penas da 
lei, que não estão impedidos e nem condenados por lei especial, e/ou se encontram sob efeito de 
condenação a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a funções, empregos 
e/ou cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública e/ou a propriedade, ou qualquer outro 
crime que os impeça de exercer atividades mercantis, bem como, nos termos do disposto no 
parágrafo 2º do artigo 149 da Lei das S.A. e no parágrafo 4º do artigo 2º da Instrução CVM nº 367/02, 
receberão as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de 
gestão no endereço supracitado, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no endereço 
ora indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação à Companhia; (iv) Aprovar 
a dispensa da instalação do Conselho Fiscal para o exercício social de 2025; e (v) Deliberar que os 
administradores da Companhia não receberão remuneração referente ao exercício social de 2025. 
7.1. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar a modificação do parágrafo 5° do artigo 7° 
do Estatuto Social da Companhia para a alterar o prazo de vigência de procurações emitidas pela 
Companhia, para o período máximo de 18 (dezoito) meses. Em decorrência da alteração ora 
aprovada, o parágrafo 5° do artigo 7° do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 7°. (...) Parágrafo 5°. A nomeação de procuradores, inclusive nos casos 
de mandato judicial, para agir em nome da Sociedade, será feita por dois Diretores, que assinarão o 
respectivo instrumento de outorga, fixando os poderes conferidos e o modo de exercê-los, deverá ter 
prazo certo de duração, limitado no máximo de 18 (dezoito meses), ressalvadas, quanto ao prazo, as 
procurações “ad judicia”. (...)”. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos acionistas presentes, a 
saber: Sr. Hugo Sogayar Armelin - Presidente da Mesa; Sr. Pedro Cardoso Manduca Ferreira - 
Secretário da Mesa; Acionistas: Calmit Mineração e Participação Ltda. e Cimento Itaú do 
Paraná Ltda. - por seus Diretores, Srs. Eduardo Costa de Almeida e Hugo Sogayar Armelin. A 
presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 28 de abril de 2025. Pedro 
Cardoso Manduca Ferreira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 176.780/25-7 em 30/05/2025. Aloizio 
E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Pinheiro Machado Participações S.A.
CNPJ/MF nº 07.560.307/0001-96 - NIRE 35.3.0055672.1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025

1. Data, Horário e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2025, às 10:00 horas, na sede 
social da Pinheiro Machado Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.996 - 12º andar - Conjunto 122, Vila Olímpia, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04547-905. 
2. Convocação: A convocação foi dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia, conforme disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada  
(“Lei das S.A.”). 3. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Presentes, 
também, nos termos do § 1º do artigo 134 da Lei das S.A., o representante da administração, 
Sr. Eduardo Costa de Almeida. 4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Eduardo Costa de Almeida e secretariados pelo Sr. Pedro Cardoso Manduca Ferreira, nos 
termos do artigo 10 do Estatuto Social da Companhia. 5. Publicações: Os presentes consideraram 
sanada a falta de publicação dos anúncios de “Aviso aos Acionistas”, conforme o disposto no artigo 
133 da Lei das S.A. O relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro 2024 não foram publicados, tendo em vista que 
a receita bruta anual da Companhia é inferior ao estabelecido no artigo 294, inciso III da Lei das 
S.A. e seu parágrafo 5º, e na Portaria ME n° 12.071, de 07 de outubro de 2021. Neste sentido, 
as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024 integram a presente ata como seu Anexo I. 6. Ordem do Dia: Composta a mesa, 
o Presidente declarou iniciados os trabalhos e solicitou a leitura da Ordem do Dia a fim de examinar, 
discutir e votar a respeito do seguinte: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024 e a distribuição de dividendos; (iii) deliberar sobre a distribuição de 
dividendos adicionais; (iv) deliberar sobre a data para pagamento dos dividendos aos acionistas;  
(v) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal da Companhia; e (vi) fixar a remuneração 
global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025. 7. Deliberações: 
Preliminarmente, os acionistas aprovaram a lavratura da ata desta assembleia geral em forma de 
sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, parágrafo 1º da Lei das S.A. Após, 
instalada a assembleia, foi dispensada a leitura dos documentos previstos no artigo 133 da Lei 
das S.A., por ausência de requerimento dos acionistas presentes, nos termos do artigo 134 da 
Lei das S.A. Examinadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia e os respectivos 
documentos, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições 
e/ou ressalvas: (i) Aprovar, integralmente e sem reservas, as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (ii) Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, conforme a proposta da administração, no valor de R$ 39.089.652,76 
(trinta e nove milhões, oitenta e nove mil e seiscentos e cinquenta e dois reais e setenta e seis 
centavos) da seguinte forma: (a) R$ 1.954.482,64 (um milhão, novecentos e cinquenta e quatro 
mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), correspondentes a 5% 
(cinco por cento) do lucro líquido do exercício, destinados à formação da reserva legal, nos termos 
do artigo 193 da Lei das S.A.; (b) R$ 9.283.792,53 (nove milhões, duzentos e oitenta e três mil 
e setecentos e noventa e dois reais e cinquenta e três centavos), a título de dividendo mínimo 
obrigatório referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, correspondentes 
a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do disposto no artigo 202 da 
Lei das S.A. e no artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, sem retenção de imposto de renda 
na fonte, nos temos do artigo 10 da Lei nº 9.249/95, que já foram pagos aos acionistas, conforme 
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizadas em 06 de novembro 
de 2024 - rerratificada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de março de 2025; 
(c) R$ 18.816.207,47 (dezoito milhões, oitocentos e dezesseis mil e duzentos e sete reais e quarenta 
e sete centavos) a título de dividendos adicionais, que já foram pagos aos acionistas, conforme 
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizadas em 06 de novembro 
de 2024 - rerratificada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de março de 2025;  
(d) R$ 9.035.170,12 (nove milhões, trinta e cinco mil e cento e setenta reais e doze centavos) destinados 
à conta de Reserva de Retenção de Lucros, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A. (iii) Ato contínuo, 
aprovar, a distribuição de dividendos adicionais às acionistas, a título da conta de Reserva de Retenção 
de Lucros nos termos do item (ii) (c) acima, no valor total de R$ 9.035.170,12 (nove milhões, trinta e 
cinco mil e cento e setenta reais e doze centavos), na proporção de R$ 5.421.102,07 (cinco milhões, 
quatrocentos e vinte e um mil e cento e dois reais e sete centavos) à acionista Auren Energia S.A. e 
de R$ 3.614.068,05 (três milhões, seiscentos e quatorze mil e sessenta e oito reais e cinco centavos) 
à acionista Votorantim Cimentos S.A., em conformidade com a regra estabelecida no Estatuto  
Social da Companhia. O pagamento às acionistas será realizado, em moeda corrente nacional, até 
o dia 31 de dezembro de 2025. (iv) Consignar que os dividendos intercalares ratificados nos termos 
dos itens (ii) (b) e (c) acima foram creditados aos acionistas na data de suas respectivas declarações 
e pagos em 06 de dezembro de 2024; (v) Aprovar a dispensa da instalação do Conselho Fiscal para 
o exercício social de 2025; e (vi) Deliberar que os administradores da Companhia não receberão 
remuneração referente ao exercício social de 2025. Ficam autorizados os representantes legais 
da Companhia, na forma de seu Estatuto Social, a assinar todos os documentos necessários à 
efetivação do quanto acima deliberado. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-
se a sessão, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos acionistas 
presentes, a saber: Sr. Eduardo Costa de Almeida - Presidente da Mesa; Sr. Pedro Cardoso 
Manduca Ferreira - Secretário da Mesa; Acionistas presentes: Votorantim Cimentos S.A. - por 
seus Diretores, Srs. Antonio Miguel Sousa Pelicano e Hugo Sogayar Armelin; Auren Energia S.A. 
- por seus Diretores, Srs. Mario Antonio Bertoncini e Carlos Curci Neto. A presente ata é cópia fiel 
daquela lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 31 de março de 2025. Pedro Cardoso Manduca 
Ferreira - Secretário da Mesa. JUCESP nº 138.596/25-6 em 25/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício.
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